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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3I" BATALI{ÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772')

"BATALHÃO PERIBEBUI"

TERMO DE ABERTURA

Processo n" 64097.00646512024-19 - 31" Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Aos 2 dias do mês de janeiro de 2025, no âmbito do 31' Batalhão de Infantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciernento do(a) CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR

IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA , inscrito(a) no CNPJ n" 02.503.493i0001-

08, para Prestação de serviços na área de Diagnóstico por Imagem, Radiologia ,

devidamente reconhecidas pelos respectivo órgão federal da proÍissão e regulamentada

por lei, conforme previsto no Edital n" 0112024.

O presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessada, em atendimento ao disposto na Lei no 14.13312021 e no Decreto no

1r.878/2024.

Campina Grande - PB, 2 dejaneiro de2025.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legisla$o, conforme documentação registrada no SICAF, que a situa$o do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.503.4931000r{8 DUNS@: 901301692

Raáo Social: CÁMPIM^GEM-CENTRO DE DI G.POR IMÂGEM DE CÂMP-GR.ANDE
LTDÂ

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2026

NaturezaJurídica: SOCIEDÂrIEEMPRESÁRJÂLIMITÁDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nedâ Constâ
Consta

Níveis cadastrados:
Documcntds) essinelado(s) coo 'r' cstá(ão) com prazo(s) vcacidds).

Forncccdor possui pcadêoci6 cm um ou mlis nlvcis dc cedertramcoto. Ptrt oeir informrçõcs, utilizc er frrocionelidedcs de

coasulte disponivcis.

Âutomátice: e ccrtidão foi obtida rtrevês dc iotcgraçào dircte com o sigtemt cmissot- Meoual: a ccrtidão foi inscrida

orauaftucntc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Rcguleridadc Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validads 13/ lo/2025 Automâtica

FGTS Validade: l7/M/2O25 Áutomática

Trabalhista (http:,7úr'.tst.iüs.brlccrtideo) Validade: 14/06/2025 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendância)

Receita Estadua/Distrital Validade: l9/O7 /2023 (*)

Receita Municipal Validade: |2/O7/2OB (*)

V - Qrelificação Técnica

YI - Qralificaçâo Econômico-Finalccira (Possui Pendência)

Validade: 3l/O5/2O24 (*)

Emitido em: 04/06/2025 16:13

CPF: 128.)OO(JOO(-39 Nome MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
lde 2

Ass
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á,-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ÂNEXO
Vinculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.503.4931000148 DUNS@: 901301692

Razão Social: CÂMPIMÂGEM{ENTRO DE DIÂG.POR IMAGEM DE CAMP.GRÂNDE
LTDÁ

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÁLIMITADÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Emitido em: 04/06/2025 16:13

CPF: 128JOOOOQG39 Nome MÂRCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
2de Z

Vínculos:
CPF: 580.862.85+72

Nome RMLDO NOBREG^ MEDEIROS FIIIIO
[.otação: DMSÂO REGIONÁL PERICIÁ MEDICÁ FED 19

Cargo/Função na APF: PERITO MEDICO FEDERÂL

Tipo de ünculo: Sócio/Ádmin e Dirigente



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislaçáo, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

w

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.s03.493l0001-08 DUNS@: 901301692

RAZãO SOCiAI: CÂMPIMÂGEM'CENTRO DE DIAG'POR IMÂGEM DE CÂMP.GRÂNDE
LTDÂ

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRISÁRIÂLIMITÁDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Consta

Níveis cadastrados:
Documioto(s) assioalado(s) cÀm *' ."tà(áà) com prazo(s) vcacido(s).

Forueccdor possui algume peodêtcia oo Nível de Cedrstremeoto indicado. Vcrifiquc mais informaçõcs sobrc pendêlcias

nas funciooelidadcs dc consulta.

Âutomática: a certidão foi obtide através dc intctração dircta com o sistcmr cEissor. Maoual a ccrtidão foi iuseride

manualocntc pclo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 27 /04/2025
FGTS Validade: o4/02/2o2s t

Trabalhista (http./,/www.tst.jus.brlcertideo) Validade: 14/06/2025 f
IV - Regularidade FiscaÍ Estadual,/Distrital e Municipal (Possui Pendência) y/

Receita Estadua/Distrital Validade: 19/07/2023 (.)

Receita Municipal Validade: 12/07 /2023 (.)

V - Qralificação Tócnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2024 (.)

Âutomática
Automática

,{utomática

Emitido em: 29/01/2025 10:20

CPF: 128.)OO(JOOG39 Nome: MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
1de 2

Ass:

o{l

,á:



MINIS'[ÉRIO DA DEÍ'ESA
EXERCITO BRASILEIRO

31O BA'I'ALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZAI\O
(R I de tinha do MA e SC/l772)

"BATAI,HAO PERIBE,BUI"

I ) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro funcional, qualquer servidor, civil ou r

I{ubrica

Qs

''Conlorme m R" cm papcl timbrado da rlcssoa iurídica ou q uc a idenlifiqu
nilitar -
cq).o

,

2) Declaração do trabalho do menor - "Conforme modelo do Ancxo M"; (cm papel timbrado da pessoa

urídica ou que a identiÍiquem);
3) Declaração relativa à Lei no 13.874 de 20 de setembro de 2019 "Conforme modelo do Ancxo Q'I (em

pâ I timbrado da pessoa jurídica ou que a identiíiquem):

4) Certificado de Registro Cadastral do Sistema de Cadastramenlo Unificado de Fomecedores (SICÂ

Inscrição/Atual izaçáol

l')

ularidade Fiscal e Tr:rbalhistâ:Re

Balanço Patrímonial e demonstração do resultado do exercício do ano anterior ao credenciamento. *
5)
6 Prova de inscri o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ

7) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nac ional efetuada mediante apresentação de ccrtidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pcla Procuradoria-(ieral

da F-azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Âtiva da

União (DAU) por elas administrados (Portaria Conlunta PGFN/RFB n" 1.75 l, dc 02 de outubro dc

2014 e alteração);+
8) Prova de regularidade relativa ao Fundo de G

apresentação do Certificado de Regularidadc
arantia por Tempo de Serviço (FC'I'S), por meio dc

do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econôntica Fcdcral;+

e) Prova dc incxistência de débitos inadimplidos perante

apresentação de certidão negativa ou positiva com eíe
a Jústiça do Trabalho (CND I ). mcdiantc n ,, /
ito de ncBativa, nos tcrmos da l-ci licdclal n' V

12.4401201l*
l0) Quanrlo o contrato for cxecutado por filial da empresa' o licitante dcvcrá cour Provar ir

reqularidadc fisca I da matriz e da filial;
Cornprovante de Regu laiidude corn a Fazenda llstadual do dornicil io ou scde do licitantc:*l0)

11) Comprovante de Regularidade com a Fazenda MuniciPa ldo domicílio ou sede do licitante;*
al:

- A, da tN SLTVMPOG N"

I (DRSCI) de cada um dos
0512017:
OBS: A declaração de regularidade de situação do contribuinte individua

coopcrados relacionados.

OCS: CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINÂ

GRANDE LTDA
CNPJ: 02.503.493/0001-08 7

C

,l

l--
I

t7) Comprovante de Certidão Estadual de Falência e/ou RecuperaÇão

l3) Em caso dc cooperativâ§, conforme o item 10.5, letra 'b' , do Anexo

Legenda:
Documentação sem alteração - OK
Falta documentação - F

Documentação não necessiiria - N
Documentação entregue, mas precisa Íetificar - R



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILE,IRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

DOCUMENTAÇÃO ONNIC, TÓRIA PARA CREDENCIAMENTO DE OCS

OCS: CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA

GRANDE I,TDA
CNPJ: 02.503.493/0001-08

DOCUMf, NTOS Nf, CESSARIOS

r) Ser datilografada ou impressa, em papcl timbrado da pessoa ju rídica ou que a idcntiÍiquem. scm

emendas e sem râsuras, de maneira com leta sa e inteli íve l;

l.l) Declarar concordânc ia com as condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos;

t.2) Constar dias e horários de atendimento;

1.3)Conter a relação de servi sdeim ressa;

de ambulâncias corres ondentes aos ti os credenciados im rCSSO;

t.5 Indicar o nome do Banco, o número da ncia e da Conta Corrente a creditar os rncntos: c

1.6 Ser datada e assinada lo resentante le

t.7)Cédula de identidade ou outro documento equivalente do repre scntanle legal (cónia autcnticada);

Rubrica

I .4)Conter a relação de equipamentos técnicos impressa;

I .4. I ) - No caso específrco do atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, aprcsentar a relação

lo do Anexo K)CâÍta-Pro rosta atendendo às seguintes exigências: (conforme mode

2) Comprovante bancário ou similar (Extrato Bancário)

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com

e, no caso de sociedades empresárias, acompanhado de doc
sua última alteração, dcvidalnentc registrado

umento de eleição de scus administradores
r)

ou, se for o caso, roc oes ue outor cn] oderes terceiros

2) Cédula de identidad e ou outro documento equivalente do(s) representan te(s) legal(is) dos sócios (g!P!4

daI
3) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de emp rcsário individual:

4) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

sede a matriz, no caso de ser o particip antc sucursal, lilial ou agôncia;

5) Inscrigão do ato constitutivo no Registro Civ il das Pessoas Jurídicas. no caso de socictladcs simples'

acompanhada de prova de diretoria em exerciclo;

Decreto de autorização, no caso de sociedade estra

registro ou autorizagão para funcionamcnto expedid

no Registro onde tcm

ngeira cm funcionamento no país, c ato dc

o pelo órgâo competente, quando a atividade assim
6)

o exlgrr:
1) f,m caso

05t2017:
a Ata de Funda
b statuto Social com a Ata da Assernbleia ovou;E ueo

de cooperativas, conforme o item 10.5, letra'g', do Anexo VII-A, da IN SL't I/MPOG n'

c) Reg irnento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a Ata da Assembleia quc os aprovotli

d Editais de conv ão das três últimas Assembleias Cerais extraordinárias;

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão do Contrato em assemblcias gerats ott

nas reuniões seccionais;

Ata de sessão ue os coo otes autonzaram a co rativa a corlratar o obicto da lic itação; e

c) O registro na Organização das cooperativas B

mediantc aprcsentaçào dos eslalutos sociais e

Lei n'5.764, de 1971.

rasileiras ou na entidade estadual, se houvcr.

suas alteraçõcs posteriores, nos tcrmos do art. 107 da

Legenda:
Documentação sem alteração - OK
Falta documentação - F

Documentação não necessária - N
Documentação entregue, mÍrs precisa retificar - R

*

I

B. rnediante a da



MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31O BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

OCS: CAMPIMAGEM. CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE

CAMPINA GRANDE LTDA

CNPJ: 02.503.493/0001-08

idade de Inscri ao oa Jur'ídica no Con Classe res ectivo

ôv

s

2)

a RG e CPF; co ia auten
b) Certificado de especialidade; (cóDiâ âutenticâda)

c Re istro no Conselho de Classe co âu

3) Relação de membros do como clín co datada e assinada oe lo resoonsável tecnico conlendo os

intes dados €m
â Nome com leto;

Es ialidade clínic
Número do re tro de classe

el timbrado da ssoa uridica ou uc a identifi ucnl

b

c

5) Alvará de localizacão e funcionamento válido : (cóoia autcnticada)

6 rá de autoriza ria válido co nticada
O credenciam ento da OCS noderá observar as seguintes situâcões o uânto ao a lvará dc1)

a) Situação: Alvará de autorização sanitária vencido;
- Documento a ser apresentado: alvará vencido, acompanhad

estabelecido na legislação municipal específica, ott, em caso

antes do 1érmino de sua vigência) e comprovante de omissão

- DocLrment

o de requerimento em tempo hábil (prazo

de omissão na legislação do município, 120 dias

por parte da autoridade de vigilância sanitária.

b) Situação: requerimento de renovação a destempo (para além dos 120 dias);

- Documento a ser apresentado: alvará de autorização sanitária válido ou requerimento a deslempo,

acom hado de corn rovante da omissão or da autoridade de vi ilância sanitária

c) Situação: requerimento superveniente a instituição da empresa;

o â ser apresentado: alvará válido ou requerimento inicial, acompanhado dc comprovante da

omissão por parte de autoridade de vigilância sanitária

d) Situação: funcionamento decorrente de decreto j udic ial;

- Documento â ser a resentado: decreto udicial válido

Em caso de coooerativas. conforme o iten 10.5 . do Anexo VII -A.dalN

I

i

l

.letras'a'a'f8)

a)

Legenda:
f)ocumentação sem alteração - OK
Falta documentação - F
Documentação não necessÍíria - N
Documentação entregue, mas precisa retificar - R

A relação dos cooperadores que atendem aos requisitos técnicos

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado ao

exigidos para a contrâtação c

a comprovação dc qUe estão

disposto no inciso XI, do aí
inciso I, do art.2l e 2o a 6o do art. 42 daLei n" 5.76411911

Campina Grande, PB 

-de - 

de 20-

r
D.

I

Documentaçào do resoonsável lffi

autorização sanitária:

SLTIiMPOG n" 05/2017:

Membro da Comissão de Credenciamento
Responsável pela conferôncia



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DT], INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de tinha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

ANEXO AO PROCESSO

N e oo8 0622.0000340 5 I 20L9 -57

N9 - CAMPIMAGEM - CENTRO DE

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE

CAMPINA GRANDE LTDA

CN PJ : 02.50 3.493 I 0001-08

oy

ADMINISTRATIVO (NUP)



MINISTERIO DA DEFE,SA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÁO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBE,BUI"

ÉR/ç
ôÍ

lh
,d-

)
->ô

Z.

CARTA PROPOSTA

03
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CAMPIMÁGEM- CENTRO Df, DIAGNOSTICO POR IMAGEM

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de

Licitação do 31o Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva

habilitação paÍa contratação, declarando total concordância com as

condições estabelecidas no Edital de Credenciamento n" 01/2024 (Rt)
e suas retificações, e seus anexos, inclusive com os valores e instruções

constantes Lista Referencial de Procedimentos Médico-hospitalares e

Ambulatoriais do SAMMED/FuSExda Guarnição de Campina

GrandeiPB para aditiva contrato. Para tanto, foram devidamente

anexadas as documentações exigidas, bem como passamos a prestar as

informações a seguir:

Campimagem

REssoNÂNctA
MAGNÉTtcA
TOMOGRÂFIA

COMPUÍADORI2ADA
MULÍISLICE

ULTRASSONOGRAFIA
3D E /íO

DOPPLER COLORIDO

IúAi,lOGRÂFIA
DIGITAL

ESTEREOTÂXIA
MAMÁRlA

RAOIOLOGIA
OIGITAL

RAOIOLOGIA
II{TERVENCIONISTA

ANGIOGRAFIA
DIGITAL

DENSITOMETRIA
óssEA

PUNçÃo-BróPSra

ECOCARDIOGRÂFIA

LABoR TóRto DE
ANÁLrsEs cLíNrcAS

Razão SociaI: CAMPIMAGEM. CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR

IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA.

CNPJ: 02.503.493/0001-08

Endereço: RUA RODRIGUES ALVES,603, PRATA TEtEFoNE: (83) 3341-1089

Área de atuação: Diagnóstico por lmagem Especialidade: Radiologia
em Diagnóstico por
imagem

Representante Legal: LINCOLN DA SILVA FREITAS CPF: 788.803.864-68

1 ) Relação do Corpo Clínico

Nome
Registro
Conselho

Dra. Camila Muniz Medeiros
Dra. Cynthia Ramos Tejo França 7734 PB

Dr. Florêncio Mágno de Farias F. Filho 7731PB

Dra. Gabrlela Lira Nóbrega Falconi de Carvalho 8665 PB

Dr. Graciano J. D. C. Lima 5376 PB

Dr. Jose Luis da Silva Filho 3752 Pg

4884 PB

Dr. Loury Alexandre Cunha 5300 PB

Dr. Rivaldo Nóbrega de Medeiros Filho 4793 Pg

Dr. William Ramos Tejo Neto 6733 PB

(

CAMPIMAGEM. CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA.
Rua RodÍigues Atves, 603 . Prãta . CEP 58400.550. PABX: (83)3341-1089 (83) 2101.4750 (83)2101-4757. Câmpinâ Grandê. PB.

O 83 98752.2489 B wrvw.campimagem.com.br @clinica-campimagem Ecampimâgem@campimagem.com.br 4F campimegem.com.br

11791 PB

Dr. Lincoln da Silva Freitas
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amptmagefil

REssoNÂNcra
MAGNÉTrcA

TOMOGRÁFIA
COMPUTADORIZADA

MULTISLICE

ULTRÂSSONOGRAFIA
3D Ê /rD

DOPPLER COLORIDO

MAMOGRAFIA
DIGITAL

ESTEREOTAXIA
MAMÁRIA

RÂOIOLOGIA
DIGITAL

RÂDIOLOGIA
IiITERVENCIONISTA

ANGIOGRÁFIA
OIGITAL

DENSITOMETRIA
óssEA

PUNçÃo.BróPSrA

ECOCAROIOGRAFIA

LABoRÂTóRto oE
aNÁLtsEs cLiNtcas

Ultrassonografias 3D e 4D, Radiograflas Digital, Radiologia lntervencionista,

Ressonância Magnética, Tomografias Computadorizada, Doppler Colorido,

Mamografia Digital, Densitometria Óssea, Punção- Biópsia, Ecocardiográfica,

Estereotaxia Mamária.

2 ) Relação do Serviços:

TIPO EQUIP
(ANAróGrC
O CR, DR)

sÉRrEMARCA MODELOAPARELHO

RMMagnetom
espree

SIEMENSRessonância

Magnética

RMEsse nza 5N e71404SIE M ENSRessonância

Magnética

CT

5N'29152SIEMENSTomografia
Computadorizada

SN9

cT3 5 3315H
M5

BrivoGETomografia
Computadorizada

Digita It2LOlSIEMENSMamógrafo

ANALÓGIC

o
sNe

PAFDCDO2

001

PHILLIPSMamógrafo

DigitalDPX NT LNR 74161GEDensitometria

DigitalizadosN" 1903-
103.451-
6020.

MULTIX BSIEMENSRAIO -X

CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA,
Rua RodÍigues Atvês,603. Prâta .CEP 58400.550. PABX: (83) 334í.10E9 (83) 2101.{750 (83)2101.4757. Campina Grande. PB.

O E3 98752.2489 Jl www.campimagem.com,br @clinica_campimagem gcampimagêm@campimagem.com.br {à campimagem.com.br

*

(

3 ) Relação de Equipamêntos Técnicos:

sN" 31163

Somatom
emotion 6

TC

MAMOMAT
3000/ Mod.
06431857

GRAPH

MAMMOM
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6 ) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):

faturamento@campimagem.com.br

faturamento22@campimagem.com.br

Campina Grande, 13 de Dezembro 2024

'T:.^
(RG: 1.342.376) (CPF: 788.803.864-68)

amptmagem

REssoNÂNcrA
MAGNÉTrcA

TOMOGRÂFIA
COMPUTADORIZÂOA

iTULTISLICE

ULTRÂSSONOGRAFIA
3D E iID

DOPPLER COLORIDO

MAMOGRÁFIA
OIGITAL

ESTEREOTAXIA
MAMÁRIA

RADIOLOGIA
DIGITAL

RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA

ÀNGIOGRAFIÂ
OIGITAL

DENSITOMETRIA
ôssEA

PUNçÃo-BÉPsÁ

ECOCARDIOGRAFIA

LABoRÂÍôRto DÊ
ANÁLrsÊs cLiNtcAs

4 ) Dias e Horário de Atendimento :

5 )Dados Bancários

Conta Corrente: 50512-9Agência:1634-9Banco do Brasil

CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA.
Rua Rodrigues Alvês, 603. Prata - CEP 58400.550. PABX: (83) 3341-1089 (83) 2í0'1.4750 (83)21014757 - Campina Grande. PB.

O 83 98752.2489 Jl wvJw.câmpimagem.com.bÍ @ clinica,campimagem M câmpimagem@campimagem.com.br Íii, campimagem.com.br

-D;ffiiii-?ã3iF;-llt';-
DIREÍoR ÂDr'llNl§Ir' I' rív

CAMPIMAGI,I\I

Segunda, Quinta e sexta.07:00 as 18:00.

Terça: 07:00 as 20:00.

Quarta: 07:00 as 21:00.

Sábado: 07:00 a 12:00.
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Íúedeiros Filho

Radiologiâ e por lmagem

ADO ERVIRE cuNrco P EDO CO P

CAMPIMAGEM 2024

CPFN9 CRMESPECTALIDADE E/ OU SERVIçONOME
102.46s.494-0811791 PBRadiologista e Diagnóstico por lmagemDra. Camila Muniz Medeiros
o70 .358 .67 4-227734 PgemRadiologista e Dia nóstico por lmDra nthia Ramos Te o França
o5a .7 54 .a44-467731- PBor lmagemDiagnósticoDr. Florêncio Má no de Farlas Fonseca Fllho
043.685.s34-668665 PBRadiologista e Dia nóstico por lma emFa lconi de Ca rvalhoDra. Gabriela Lira Nóbre
o24 .904 .814-0L5376 PBEcocardiografiaDr. Graciano José da Costa Lima
323 .462 .634-003752 PBRad iologista e Dia nóstico por lmagemDr. Jose Luis da Silva Filho

788.803.864-684884 PB
Radiologista e Diagnóstico por lmagem e

Neuroradiologia
o23.238.844-095300 PBRad io log ista e Diagnóstico por lmaBemDra. Lou ry Alexandra Cunha
s80.862.854-724793 PBRad iolog ista e Diagnóstico por lmagemDr. Rivaldo N. Medeiros Filho
7 68 .7 44 .004-876733 PBRadiologista e Diagnóstico por lmagemDr. William Ramos Tejo Neto

, CRM.PB4 iRQE"3i69

\

Dr. Lincoln da Silva Freitas

0í Rivaldo

))
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Cllêntê. Contâ âtuâl

Consultas - Extrato de conta coÍrente
G3 351 81 73383905500S

1AA7 12022 17 :43:00

JtlAgêícia 1634-9

C.onts coíÍente 50512"9 oAMPIMAGEM-CENTRO DE DIAG

PeÍlodo do ú l zoz2
êxtrelo



MINISTÉRJO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/I772)
"BATALHAO PERIBEBUI"
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL N" 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SO 
"'*OhSOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

CAMPIMÂGEM CENTRO NE NTACNóSTICO POR INÍÂGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA

LINCOLN DA sILvA FREITAS, brasireiro, natural de campina Grande - pB, casado sob Regime de
cornuúão Parcial de Bens, Empresrírio e Médico, Data de Nascimento: 03i0glr970, portador do RG n.
1.342-376 ssP-PB, carreira Nacionar de Habilitação no 00772605917 DETRAN-pB, cpF n.
788.803.864-68, Residente e domic iado na Rua José de Arencar, no g7l - Apto. l0l, prata, campina
Grande - PB, CEP: 58.400-500, /----c

úMRTVALDO NOBREGA MEDE IRO§ FILHO, brasileiro, natuÍal de patos - pB, Casado sob Regime de
Comuúão Parcial de Bens, Empresário e Médico, Data de Nascimento: 1510g/1967, portador do RG n
985.21 I SSP-PB, Carreira Naci onal de Habititação n" 04149252368 DETRAN-PB, CpF N' 580.862.854-
72, Residente e domiciliado na Rua Femandes vieira, no ll - euadra H - r,ote 0l - condomínio
Alphaville, Mirante, Campina Grande -pB, CEp: 59.407-573,

ATTVIDAI)E ECONÔ]WCA PRINCIPAL:

CNAE: 86.40/2-05 - serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação jonizante, exceto
tomogrâfia;

K

CAMILA MUNIZ MEDEIROS, brasileira, naturar de Recife - pE, Empresária, solteira, porradora da
cédula de Identidade Í." 3.178.714 ssDS-pB e cpF: 102.465.494-08, Data de Nascimento: o3log/rgg3,
residente e domiciliada na Rua Femandes vieim, n. ll - euadra H - Lote 0l - condomínio Alphaville,
Mirante, Campina Grande - PB, CEp: 58.407-57j.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada Denominada: CAMPIMÂGEM cENTRo
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CÁ]\{PINA GRANDE LTDA, EStAbCIECidA NA R.U
Rodrigues Alves, no 603, Prata, campina Grande-pB, cEpr 5g,400-550, registrada na JUCEp-pB sob o
Nire n" 25200502094 e despacho em 18/06/2009, inscrita no CNPJ: 02.503.493.0001-0g resolvem assirn
alterar e consolidar o contrato Social, mediante cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I" - O objeto social da empresa_seú alterado para: Serviços de diagnóstico por rmagem
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; Atividades àe serviços de compleáentaçao diagnos-iica
e terapêutica não especificadas anteriormerte; Atividade médica ambulatorial restrita a co'nsultas;
Servigos de tomogÍafia; Outras atividades de atenção à saÍrde humana não especificadas anteriãrmenre;
Servíços de ressonância magnetica; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnéticâ.

JUNTÀ COMEBCIÀ! DO ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ . SEDE

CÂRIIEICO O REGISIRO E)l 2l/O9|2OLG 11:05 soB NÔ 20160232058.
pRorocol,o I 160232058 DE 20/O9/20L6- CóDrGO DE VERTETCÀçáO:
11501880730. NÍR!: 25200502094 .

CÀMPII,!ÀGEU CENTRO DE DIÀGNOSTICO POR IMÀGEM DE CÀ!'PINÀ GAÀIDE
I,TDÀ

€ Mâiia alê Fátnnà ventü!à venâncio
SECRETÀRIÀ.GERÀL

JoÀo PEssoÀ, 2t/09/2016
À vâIidâdê dêEtê docunênto, sê illPrêaso, rica sujêito à conplovação de suâ âutênlj.cialadê noÊ rêspêctivos portai6

InfoED.ndo seus Eêspectiwos côdigos dê vêlilicâçao

J2



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOChL
SOCIEDÁDE LIMITADA DENOMINADA

CAMPI]\IÀGEM CENTRO DE DIÁGNÓSTICO POR IMAGEM DE CÁMPINA GRÂNDE

ATTYIDADE ECONÔ}trCA SECUNDÁTUA:

LTDÁ

cLÁusuLA 2" - o capital social de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), já totalmente integralizado,
será aumentado para R$ 400.000,00 (euakocentos Mir Reais) dividido em 400.000 (euarrocenros Mir)
quotas de valor nominar de Rs r,0o (um Real), cujo aumento no valor de Rs 200.000,ó0 @uzentos Mil
Reais) é integralizado, neste alo, oriundo da conta lucÍos acumulados conforme Balanço (i015), Íicanclo
dishibúdo entre os sócios como se segue:

t-

.,UNTÀ COMERCIII! DO ESTÀDO DÀ PÀ.F,ÀIBÀ . SEDE

CERTIFICO O REGISTRo a4 2a/99/29L6 11:05 SoB N" 20160232058.
PRorocor,o I 160232059 DE 2o/09/20L6. cóDrco DE vERrErcÀçÃo:
11501880730. NIRE: 252005O2094
qN{IIIIIÀGE!' CENTAO DE DIÀGNOSTICO POR I!IÀGE!' DE CÀ!'PINÀ GF,ÀNDE
LtDÀ

JIJCEP Ma.ia dê Eátiha Vêntü!à Vênáncio
sEcFrrÀ!,rÀ-cEBÀ!

JoÀo PEssoÀ, 2r/09/2016

No Quotâs Total do Capital
200.000 50 RS 200.000 00
196.000 49 R$ 196.000,00

Camila Muniz Medeiros 4.000 I R$ 4.000 00
TOTÁ.L 100 R$ 400.000,00

À vâtidade destê docurnênto, s6 itrrp!êsso, ficà Bujêito à conprovâçáo de sua autenticidadê nos !êspecrivos portais
Info analo seus Í.sp.ctj.wos códigos dÊ w€rificãçáo

$+

"ív"--

r GNAE: 86.401L99 - Atividades de seniços de comprementação diagnóstica e terapêutica não
especifi cadas anteriormente;

o CNAE: 86.30-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;r CNÁf,: 86.40-?04 - Serviços de tomografia;o GNAE: 86.90-9199 - outras atividades de at'ngão à saúde humana, não especificadas
anteriormente;

o CNAE: 86,40-2106 - Serviços de ressonância Ínagnética;r cNAE_l 86.40'2107 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnélica.

cl-ÁusuLÂ 3'- Fica admitida na sociedade a Sra. MARJLIA MUMZ MEDEIRoS, brasiteira,
natural de Recife - PE, Empresaria, solteira, Dâtâ de nascimerto: 24.0g. 199g, poÍadora do RG 3.77g.717
(2'via) SSDS - PB e CPF n" 102.465.484-28, residente e domiciliada na Rua Femandes Vieira, oo Il -
Quadra H - Lote 0l - condominio Alphavirle, Miraate, campioa Grande - pB, cEp: 5g.407-573 com
quotas de capital no valor de R$ 4.000,00 (euatro Mil Reais) equivalente a 4.000 (euako Mil) quotas
adguiridas de forma onerosa de parte das quotas de capital do sócio Rivaldo Nóbrega Medeiros Fllho,
dando plena e rasa quitação de seus haveres. O valor será pago em meôs neste ato e em moeda conente
em favor do Sócio Rivaldo Nóbrega Medeiros Filho, pelo que a sociedade e os quotistas kocâm pleoa,
geral, rasa e irrevogável qütação com relação à cessão e hansferência de quotas ora realizadas, não tendo
mais nada a reclarnar em júzo ou fora dele.

§ócio

Lincoln dã SrluãEüiãs
Rivaldo Nobrega Miaeiros fitno

400.000



ü
J

ALTERÂÇÃO CONTRATUAL NO 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

CAMPIMAGEM CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR II\{ÂGEM DE CAMPINA GRÂNDE L'I'DA

CLÁU§ULA 4'- Em face da alteÍação no quadro societiírio, o Capital Social no valor de RS 400.000,00
(QuaEocentos Mil Reais), dividido em 400.000 (euatrocentos Mil) quorâs no valor nominal de R$ 1,00
(Um Real) cada, totalmeDte integralizado, passa a ser distribuído entre o(a)s sóc.io (a)s da seguinte forma:

DA

Sócio o/. Total do Capital
Lincoln da Silva Freitas 50 R$ 200.000 00

Rivaldo Nobrega Medeiros Filho 192.000 48 R$ 192.000 00
Camila Muniz Medeiros 4.000 I RS 4.000 00
Marilia Muniz Medeiros 4.000 I R$ 4.000,00

400.000 100 RS 400:000,00

,rqNtÀ coMERcrÀL Do EsrÀDo DÀ pÀÀÀÍBÀ - SEDE

CERaIEICo o REGISIRo Eln 21/09/2OL6 11:05 soB N" 20160232058.
PROTOCOT,O: 160232058 DE 20/09/2016. CóDrGO DE VERTETCÀÇÀO:
11601880?30. NIRE: 25200502094 .
CÀI{PIIIÀGEU CENTRO DE DIÀGNOSTICO POR IMÀGEM DE CÀIIPINÀ GR]ÀNDE
,,ADÀ

MÀlià dâ Fátim vênturã vênânciô
sECRETi{RrÀ-GERÀ!

JoÀo PEssoÀ, 2t/09/2016
À validad€ de8te docuBento, s€ inp!€sso, fica 3ujsito à conplovação d€ sua autenticidade ros rsspectivos polteis

' InfomÀndo seus respectiwos códiqos de wêrificaçào

Tendo em üstR as modifrcações ora aiustadas consolida+e o contrato social com a seguinte redaçao. $\_

J4
JUCEP

N" Quotas

200.000

TOTAL



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA i,lUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FIT{ÂNçAS
OIRETORIA OE ARRECAOAçAO TRIBUTARIA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL
Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o no 74.29512024, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal no 1 16, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da

CAMPIMAGEM CENTRO DE DIAG. POR IMAGEM DE CAMP. GRANDE

LTDA, de CNPJ no 02.503.493/0001-08, inscrita no Cadastro ti/unicipal de

Contribuinte (CMC) 364426, ficando ressalvado o direito de a Fazenda

Municipal cobrar qualquer debito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar

Municipal n" 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei no 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 90 (noventa) dias
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Campina Grande, 08 de Outubro de 2024
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: AA4C-01 79-9F6D-6821
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas i

{ RODOLFO FELIX ALMEIDA (CPF 053.XXX.XXX-08) em 0811012024 10:44:29 (GMT-03:00)

Papsl: Parle

Emilido poÍi Sub-Auloridade Certilicadoía 'l Doc (Âssinatura lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://campinagrande. l doc.com.bíveriÍicacao/AA4C-01 79-9F6D-6821
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PoDER JUDIcIÁRIo
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDtcúRro - CENTRAL DE cERT|DôEs
Praça João Pessoâ, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

rllÊrucn / REcUpERAçÃo .luorcrAL E ExTRAJUDTcTAL

Certiíicamos que, êm pesquisa realizada nos registros de distribuiÉo de feitos de falência e recuperação

atjvos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba, nâda consta

contra:

Cortidão êmitida às O8:2O de 25h112024

Validade 30 dias

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/,/app.tipbjus.br/csrto/validarcertidao e insira o
código de validação: OU5M.768n. Você pode também ler o codigo QR apresêntado no cabeçalho.

tt1,.: r

,\-

CNPJ: 02.503.493/0001-08

Razáo Social: CAMPIMAGEM-CENTRO DE DIAG.POR ll,4AGElu DE CAMP.GRANDE LTDA

Nome Faniasia: CAI\,IPl I\TAGEM

1. Esta cerlidão Íoi expedida gratuitamente, atravós da intemet, com bâse na Resoluçáo no 1712010, da

Prôsidência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O númem do doGJmênto constante nesta certidão Íoi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confroniando com o documento original (ex: CPF e RG).

3, Esia certidão náo teIa validade para Íins de instruÉo dê processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é resúita aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadaslrados

dê formâ divêrsa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE'IG.

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVÂNTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUÂÇÃO
CADASTRAL

CAMPIMAGEÍ!I4ÊNIRO DE OIAG,POÂ IàIAGÊ|li DE CAMP,GRANDE LTDA

coorco E oEscFrÇaosÀrMoeE E

35,40-245 - Sodito3 d. diàlnósli.o por imlg.h com uso de Edi!çio io.iantê, êxcêto Iomo96ri!

206.2 - Soci.dad. EmpÉsána Ltmit.d.

.oorco E DEscRrçÁooNÀnuo@Es EcoNÓM c§ sEcuNo{Ãqs
35,40-2.93 -Atvidide. de.etuiço. d. cohp16m.ntaçao dirgnó.ticd. r.r.péutic. nào.B9.cific.d!r rnl.rioÍmêntê
46.30-fi3 -Atividr.l. nadic. âúbul.toriâl É.ríir. . coí.uft.t
46.40-2{4 - S.frl§o. d.lôno9ãfir
36.90-9,99 - Outás .tivid.d.. d. rt.nção à E.údê hun.n. não ..pê.ifi..d.3 .nteriomê.rê
46.40-2{6 - S.Niçot d. Fr5.naícir rrgnóric.
36.40-2{7 - S.diçoE d. di.gnó.lico porih.g.mrêm uEo d. ãdi.ção ionir.nlê, êrceto E sonancii magnéticâ

CAÀ,lPlilAGEü@CÁMPIMÁGEM.COM,BR (33)33't1-1039

oÀrÀ DA s ruÀÇÀo c@ÁsÍR{

oÍrvo DE siruÁÇaoc@6r@

112



Qs
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAIBA

cERTrFrcADo DE REGULARTDADE DE lNscRtÇÃo oe pESSoA.tuRíorce

lnscrito sob CRM no.

366

CNPJ

02.503.493/000í -08

lnscrição

07 t10t1999

Nome Fantasia

Município / UF

CAMPINA GRANDE/PB

Endereço

R. RODRIGUES ALVES, 603 - PRATA

Diretor Técnico

4793. RIVALDO NOBREGA MEDEIROS FILHO

Classificação

CLÍN ICA ESPECIALIZADA/AIVBULATORIO ESPECIALIZADO

Validade

0711012025

CEP

58400-550

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às ResoluçÕes CFM no. 997 de 23105/ 1980 e '1 .980 de 11t07 t201'l . Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido alé 0711012025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação no. 73f392c3a3eafe4514aGa2410í376d29dÍb5378c
Emitida eletronicamente via internet em 2O10912024

' Sua autênticidade poderá ser confirmada no site do GRM-PB: http://crmpb.org.bí

ãN

Razão Social

CAMPIMAGEM-CENTRO DE DIAG. POR IMAG DE C. GRANDE
LTDA

) )



I Campina Grande

PreÍeitura lvlunicipal
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EXERC cto

ALVARA DE SAUDE PUBLICA

NOME / RAZAO SOCIAL:

CAMPIMAGEM.CENTRO DE DIAG.POR IMAGEM
DE CAMP.GRANDE LTDA EPP
CPF / CNPJ

02.503.493/000í -08
NOME FANTASIA:

CAMPIMAGEM

ATIVIDADE (S):

86.40-2{5 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçáo ionizante, exceto
tomografia; 86.40-2-04 - Serviços de tomografia; 86,40-2-06 - Serviços de ressonância
magnética; 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética,

OBSERVA ES

ENDEREçO:
nun noonte ues ALVES
BAIRRO:
PRATA

SOB RESPoNSABILIDADE TÉCNICA

RIVALDO NOBREGA MEDEIROS FILHO CRM/P84793.
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

DE AcoRDo coM AS DtspostçÕEs DA LEt CoMPLEMENTAR 51, DE 09 / 11 / 20'lo, ART. 't1s, E
DEMAtS NoRMAS APLtcÁvEts.
LIBERADO EM: VENCIMENTO:

02t0412025

NUMERO:
603
oo uuulclpto:
CAMPINA GRANDE
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2024 1DOC7425912023
PROTOCOLO

INSPETOR SANIT Rto GERENTE DE VIGILÁNCIA SANIT

0210412024

ísis Correia Sales de Albuquerque
MalÍícula 12778

Nayara Jácome Cavalcante
MatrÍcula 30068

RIA

la

A SEcRETARIA DE sAúDE ATRAVÉs on crnÊncn oE vtctuÂucn
sAN[ÁRtA coNcEDE o ALVARÁ oe slúoe púBLtcA Ao

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód igo para verif icação: BABD-FBB E -7 433-97 4F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA aí í

ALVARA
LrcENçA PARA LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

lnsc çãoi 364426 I CMC: 364426 N do cGM'. 2149820

Nome Comp|eto: CAMPIMAGEM CENTRO DE DIAG. POR IMAGEM DÉ CAMP. GRANOÊ LTDA

CNPJ / CPF| 02.503.493/000í -08 Crupo: 4

ENOEREçO DO ESTABELECIMENTO:

Endercço'. RUA RODRIGUES ALVES

Complemenlo,

Numero

Bairroi
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Datâ de Validade: 20l'1212024

CÓDIGO ATIVIDAOE / ATIVIDADE PRINCIPAL

722266 Serviços de diagnóstico po. lmagem com uso de radiação ionizante, exceto lomogratla

CODIGO ATIVIDADE / ATIVIDAOE SECUNDARIAS

722276 Atlvidades de serviços do complementação diagnóstica e terapêutlca não especilicadas anterioÍmênte

722256 Atlvldadê médica ambulato al Íostrita a consultas

722265 Ssrvlços de tomograía

723150 Outras alividades de atençáo à saúde humana não especiíicadas anteriormente

722267 Sorvlços d9 rêssonâncla magnêtica

72226A Sêrviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiaçâo ionizante, exceto ressonáncia magnética

Campina Grande, 21 de Dezembro de 2023.

Observações:

Alteração do endereço, atividade, razáo ou denominaçâo social comunicar à SecÍetaria no prazo de 30 dias:
Veriftque a autenücidade dos dados do alvará fazendo â leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um apli
leitor via celular;
Manter em locâl visível;
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Data de Abenuâ'. 01/06/í998
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDÂDE LIMITADA DENOIIÍINADA

CAMPIMAGEM CENIRO DE DIAGNÓSTICO POR IITÍAGEM DE CÂMPINA GRÂNDE LTDA

LINCOLN DA sll-va FREITAS, brasileiro, natural de campina Grande - pB, casado sob Regime de
comuúão Parcial de Bens, Empresário e Médico, Data de Nascimento: 03/0g/1970, ponaàor do RG n.
1.342.376 ssP-PB, carteira Nacional de Habilitação n 00772605917 DETRAN-pB, cpF n"
78E.803.864-68, Residente e domiciliado na Rua José de Alencar, n" g7l - Apto. l0l, prata, campina
Grande - PB, CEP: 58.400-500,

RIVALDO N0BREGA MEDEIROS FILHO, brasilcim, natural de paros - pB, casado sob Regime
comunhão Parcial de Bens, Empresário e Medico, Data de Nascimen to: 15/08/1967, poíador do RG no
985.211 ssP-PB, caíeira Nacional de Habilitagão no o4l49zsz36E DETRAN-PB, cpF N. 5g0.g62.s54-
72; Residente e domiciliado na Rua Femandes vicira, n" ll - euadra H - Lote 0l - condomjnio
Alphaville, Mirante, Campina Graude - PB, CEp: 58.m7-573,

c.aMILA MrrMz MEDEIROS, Brasileira, natural de Recife - pE, Empresária, Solteira, portadora da
Cédula dc Identidade o.' 3.778.714 SSDS-PB e CPF: 102.465.49u1-08, nascida em O3/Ogltgg3 r€sidente e
domiciliada na Rua Femandes vieira, n" I I - euadra H - tore 0l - condomínio Alphaville, Mirantc,
Campina Grande - PB, CEP: 58.40?-573.

MARTLIA luuNlz MEDEIROS, brasileira, natural de Recife - pE, solreira, Empresária, Data dc
nascimento 24.08.199E, poíadora do RG 3.778.717 (2'via) sSDs - pB e cpF no 102.465.4g4-2g,
residenteedomiciliadanaRuaFemandesvieira,noll-euadraH-Lote0l-CondomíoioAlphaville,
Mirante, Campina Grande - PB, CEP: 58.407 -573.

Unicos Sócios da Sociedade Empresória Limitada Denominada: CAMPIMACEM CENIRO
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA, ESTAbCICCidA NA RUA

-\gdrigro Alves, no 603, Prata, Campina Grarrdc-pB, CEp: 58.400-550, registrada na JUCEp-pB sob o
Nire n" 25200502094 e despacho em l8/06/2009, inscrita no CNPJ: 02.503.493.0001-08 resolvem assim
consolidar o c'ontrato §ocial, mediante cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

u

cl.,ausul,A,1" - A soçiedade empresária gira sob o nome empresarial CAMPIMAGEM cENTRo
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA, CStAbEIECidA NA RUA
Rodrigues Alves, no 603, Prata, campina Grande-pB, cEp: 58.400-550, podendo toda üa estabeleceÍ
filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do tenitório nacional ou fora dele mediante âlteração
assinada por todos os sócios.

,rqNrÀ co!,ERctÀ! Do EstÀDo DÀ pÀRÀÍBÀ - SEDE

CERTIEICO O REGISTRO EN 2r.lO9/2OL6 11:05 SoB N' 20160232058.
paorocolo: 160232058 DE 2ol09/2016. cóDrco DE vERrErcÀÇ{o:
11601880730. NIRE: 25200502094.
CÀXPII'ÀGIII CENTRO DE DIÀGNOSIICO POB IMÀGEü DA CÀXPINÀ GAÀNDE
LADÀ

JUCEP Uàrià d. Eatibà vsnturr vênincio
sacalTÁRrÀ-cEaÀ!

JoÃo PEssoÀ, 2'r / 09 /2016

QSr<

\

À vâ]i.al.a!. deÊte docrr.nto, .. iq!.sro, licÀ ruj.tto à coEprovàção de suà âut.nti.cldàd. no3 rêspectiwo! portàt!.
InfoE!.ndo B.ur E.ip.ctleor cód1goa d. w.rlfic.çào
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ALTERÂÇÃO CONTRATUAL N" 03 E CON§OLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

CAMPIMAGEM CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE

DA

LTDA

ATIVID{)E ECOXÔNACE TNTNCIPAL:

CNAE: 86.40/2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

DO OBJETO SOCrÂLE DA DrrRAÇÃO

cLÁqsupA 2' - A sociedade tem_@mo 
.objeto: serviços de diagnóstico por imagem com uso deradiação ionizante, exceto tomo$afia; Ativiãades de serviços dã complámentaçal a;ug.ioi"u 

"terapêutica nâo especiÍicadas anteriormente; Atividade médica ambularorial iestrita u ion,.rã!;'s"-;ço,
de tomograÍia; outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; serviços deRessonância magrética; serviços de diagnóstico por imagem sern uso de radi.çao ionizante, exceto
ressonância magnética.

tomografia;

ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA:

CNAE: 86.40/2-99 - Atividades de serviços de comprementação diagnóstica e terapêutica
especifi cadas anterioÍmente;

a

' CNAEI 86.30-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consuÍtas;r CNAE: 86.40-2l(H - Serviços de tomografia;

o GNAE: 86,g0-gtgg - outras atividades de atenção à saúde humana, não especificadas
anterioÍmente;

o CNAE: 86.4G.?06 - Serviços de ressonância magnética;r CNA-E: 8640'2107 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiagâo ionizante, exceto
ressoúncia magnética.

4{ é1

CLÁUSULA3'- A sociedade iniciou suas atividades em
tempo indetenninado, extinguindo-se por vontade unânime d

18n612009 e o seu prazo de dura@o é de
os sócios e nos casos previstos em [ei.

DO CAPITAL SOCIAL E DÂ CESSÃO E TRANSFERÊNCI.,\S DE QUOTAS

9lÁu§u,Ll t-- o capitar sociar totalmente integrarizado em moeda corretrte e legar do pais, na
inportânciade Rr$ 400.000,00 (euatrocentos Mil Reaii; divididos em 400.000 (euatrocenLs úitjqrorrr,
todos com direito a voto, no valor nominar de R$ r,00 (um real), que estão urÀinr airt ibrídos'entÍe os
socro§:

.,UNIÀ COMSRCIÀJ. DO ESAÀDO DÀ PÀA,ÀIB:À - SEDE

CERIIETCO O REGISIRO r-M 2r/09/2016 11:05 SOa N" 20160232058.
PROloCOr,o: 150232058 DE 2O/09/2016. CóDrcO DE VERTETCÀçÃO:
11601880?30. §IRE: 25200502094.
CÀIIPIUIIGEM CENTRO DE DIÀGNOSTICO POR IMÀGEM DE CÀ,!'PINÀ GRÀNDE
LTDÀ

.*:= Malia dê EáríÍrâ venru!â vênáício
sEcBgriíRrÀ-GEBÀL

,ro.Ão pE§soÀ, 2L/ 09 / 2016
À wàlid.dê dâat! docuDênto, Bê illPrêsso, ficr Eujêito à cohprov.gào ds suà àutênticidâds nos rêspêctiwos port.i6

Iofoã!ândo sêu! rsspôcriwos códigos dê wêlificsçào
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ALTERÀçÃO CONTRATUAL N" 03 E CONSOLIDAÇÃO OO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITAI}À DENOMINADA

CAMPIMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO PoR IMITGEM DE CAMPINA GRÂNDE LTDA

Sócio N' Quotas
Lincoln da Silva Freitas 200.000 50 R$ 200.000 00

fuvaldo Nobre Medeiros Filho 192.000 48 Rs 192.000,00
Camila Muniz Medeiros 4.000 I RS 4.000,00
Marilia Muniz Medeiros 4.000 I 4.000 00

TOTAL 400.000 R$ 400.000,00

CLÁU§ULA 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercetos sem o
con-sentirnento dos outÍos sócios, a quem fica assegurado, em igualdadc de condições e prego direito de
preferência parâ a suâ aquisição, se posÍas à venda, formalizando, se rqalizada a ccssao delas, a alteração
conaatual pertireDle. (art. 1056, aÍ. 1.057, CC).

CLAUS ULA 6'-
respondem solidari

A respoosabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotâs, mas todos
amente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC)r

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

@4-t - A administração da sociedade é exerçida polos sócios: LINCOLN. DA
FREITAS o GAMILA MUNrz MEDEtRos, com os podeÍes c atribuições de representação
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo pralicar todos os atos compre;nd
objeto social, sempre de interesse da sociodade, autorizado o uso do nome empresarial, no entatrto,
em atividades estrarúas ao intercsso social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos q
ou ds terceiros.

SILVA '
4rr Yê v, Jl

iaor "lY" I

fazê-lo I I

uotistas

ffi
Paragrafo primeiro. O nomo empresarial só podera ser usado em negócios de interesse da sociedade,
sendo vedado, nulo e inoperante o seu empÍego em avais, fianças e quaisquer garantias em favor de
terceiÍos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem aul;rizaç;o expressa do sócio
quotista RrvALDo NOBREGA MEDEIROS FILHO e do sócio adminishador LINCOLN DÁ
SILVA FRETTAS.

Parágrafo terceiro. Os sócios administradores declaram, sob as pcnas da lei, de que não estào iurpedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, â penâ que vede, ainda que tsmporariâmente, o acasso a cargos
públicos; por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão ou subomo, concussão,
peculato, ou contÍa a economia popular, çontra o sistema Íinanceiro nacional, contrâ normas de defesa de

Parágrafo segundo. Os sócios administradores Lineotn dn ilva Freitas e Camila Muniz MederÍ0s
teÍão direito a uma retirada mensal a título d€ Pro labore, a ser fixada de comum acordo e a qualquer
tempo.

.lrrNTÀ coMEBcrÀ! Do EsaÀDo DÀ pÀ!ÀiBÀ - SEDE

CERTIPICO o REGISTRo EN 2l/99/2916 11:05 SOB N' 20160232058.
pRorocor,o: 160232058 DE 2o/o9/2015. cóDrco DE VERTFTCÀçÀo I

11601880730. NIRE: 25200502094.
CÀIIPIVÀGEIII CENTBO DE DIÀGNOSTICO POB IMÀGEM DE CÀMPINÀ GA,ÀNDE
LIDÀ

JTJCEP Màrià alê FátihÀ vênlurà venâncio
sEca!TÁRÍÀ-cEBÀ!

.roÀo PEssoÀ, 2r/99/2016
À wBlidadê dêstê doc$ênto, sê inprêrsô, fica sujêito à conplowação de Eua aut€nticidadÉ nos lespêctivôs portais

rnfolDando s€u8 lesp€ctivos códigos d€ veli.ficâçào

Total do Câpitâl

RS
r00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'03 E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADÀ DENOMINADA

CAMPIMAGEM CENTRO DE DTAGNÓSTICO POR IMAGEIII DE CAMPINA GRANDE LTDA

coÍronênciE contra as relações de consruro, fé pública, ou a propriedade (art I.0l l, parágrafo primeiro -
LEr 10.406i2002).

CLÁUSULA S' - Fica facultada aos sócios administrâdores a nomeação de procuradores por pcríodo
delerminadq especificândo em inslrumento de procuração os atos a que estão autorizados a praticaÍem.
Excetua-se ao pÍarzo determinado a procurâção ad-judícia que poderá ser por prâzo indeterminado. (lV,
Aíigos 997 e 1.013 e sew §§, do CC)

CLÁUSULA 9'- OS AdM inistradores podem: comprar, vender, hipotecar ou praticaÍ quâlquer outro
modo de alienâção ou agrâvar bens imóveis, ações ou. cotas em nome da sociedade, poder:do nomear
procurâdores por instruÍlento público de procuração com poderes especificos, para o ato a seÍ prati o
(Artigo 1015, Incisos do CC).

CLÁUSULA IO" _ São expFssamente vedâdos, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedadc, os
atos de qualquer dos sócios, sócio gerente, procuradorcs ou funcionários que a envolverem em obrigações
ou operaçôes estraúas aos objetivos sociais, tais como frânças, avais, cndossos, ou quaisquer outras
garantias em favor de terceiros, exceto se aprovado em reunião de quotistas

DO BALANÇO PATRIMONTÀL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSIILA ll' - Ao término de cada exercício social , em 3l de dczcmbro, o administrador pÍestará
contas justi{icadas de sua administragão, procedcndo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c
do balanço de resultado econômico, cabcndo aos sócios, na proporção de suas quolas, os lucros ou perdas

apurados. (art. I.065, CC)

CLAUSULA lZ - Nos quatÍo meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. (arts. I .071 e 1.072, § 20 e aí. 1.078,

cc)
DO FALECIMDNTO DE §ÓCIO

CLÁUSI LA 13" - Falecendo ou interditado qualquer sociq a sociedade continuâÍá suas atividades com
os herdeiros ou sucessoÍEs. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do (s) sócio (s)

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da

socjedade, à dâta da resolugào, verifrcada em balanço especialmente levanaado.

Parágrafo único. O mesmo procedimeoto será adotâdo cm outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio. (arts. 1.028 c 1.031, CC)

.,I,N!À COMERCIÀJ. DO ESTÀDO DÀ PÀ!ÀiBÀ - SEDE

CERTIAICO O REGISÍRO ttt 2l/09/2016 1l:05 SOE N' 20150232058.
pRotocor,o: 160232058 DE 20/09/2016. CóDrGO DE VERTFTCÀçÃOi
11601880730. llIRE: 25200502094.
CÀMPII{ÀGEI4 CENTRO DE DIÀGNOSTICO POB IMÀGEM DE CÀMPINÀ GR,ÀNDE
I,TDÀ

t,,,

+(

JIJCEP Làrlà ds Eátihà v.ntula vênánclo
sEcBlaÁRrÀ-GEBÀL

,roÀo PEssoÀ, 2t/ 09 /20L6

À vrlld.d. d.st. docErônto, !. 1,[p!.!!o, ficâ ruJ.lto à conplowâção dê lur âutcnttcldâd. no! !.3P6ctivos Portôi3
rnfolDândo ..ut !.!P.ctivo! côdigo! d€ wêrilicà9ao
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AT,INNAçÀO CONTRATUAT N" 03 E CONSOLIDAÇÀO DO CONTRÂTO SOCIÂL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINÂDA

CAMPIMAGEM CENTRO Df,, DIÁGNóSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA

DA DECLARÂÇÃO »r nesmrENDrMENTO

çtÁusule !{ - os administradores declaranq sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercerem a adminishação da sociedade, por lei especial ou em virh:de de condenação criminai, ou por s§
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariâmente, o acesso a."rgo, públi.ôr, o,
porá.crime falimentsr, de prevaricação, peita ou subomo, ioncussão, peculato ou con-t a à economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas de dcfesa daioacorrência, contra as relâções
de consumo, fé pública ou propriedade. (arr. I.0l l, § l" CtC)

DOS CASOS OMISSOS

Y DO FORO

CLÁUSULA 16,. As pâÍtes elegêm o foro da çidade de Campina Grande - PB para dirimicem qualquer
conflito de intercsscs ou questões contratuais.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato assinando-o em úLnica via, destinado ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Esud Paraíba, para que produza os efeitos legais.

ampina Grande - PB, 26 de Agosto de 2016

--{ / ç(..-
LINCOLN DA SILVA FREITAS

CPF: 788.803.86a-68,

h
ALDONO EIROS FILHO

CPF: 580.862.854-72.

(grrr $a r{\§rb'ít14do,^s'
CAMILA MUNIZ MEDEIROS

CPF: 102.465.494-08

MARILIA IZ MEDEIROS
CPF: 102.465.48Ç78

JUNTÀ coMERcrÀrr Do EsTÀ.Do DÀ pÀ!ÀiBÀ - SEDE

CERTIAICO O REGISTRO EM 2l/09/2016 11:05 soB N" 20160232058.
PÀOAOCOTO: 160232058 DE 20109/20t6. CóDtcO DE VERTFTCÀÇÃO:
116018I0730. NIRE: 25200502094.
CÀIIPIMÀGEII CENTRO DE DIÀGNOSTICO POR IMÀGEU DE CÀI.IPINÀ GR]ÀNDE
I.TDÀ

JL'CEP Malia de Fátixna vêntula venâncio
sEcREaÁRrÀ-cERÀr

,roÀo PEssoÀ, 2L/a9/2016
À v.Iid.de dêsto doculênto, Ê6 ihprêsllo, ficâ lujeito à cornprovâção de Euá àutenticidâdê nos respectivos portais

Infomando s6u8 lBspectiwos código5 dê vêllficaçáo

CLÁYSULA 15" - Os casos omissos no preserfe coütrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com
observância da Lei n" 10.406/2002.

Ja
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DO CONTRATO

cAMpTMAcEM cENrRág$Hiâ,íS§f,XHffi*
GRANDELTDA

LINCOLN DA SILVA FREITAS, brasileiro, natural d(Casado sob n"eirn" a" co;unhão,parciat o";" ;;[rfft\XrTil::r;"?Nascimento: o3/08/tg7o, porrador do RG 
""1.;;.;;;!Ja_uu, Carteira Nacional dcHabilitagão t" 00772605917. DETRAN-PB, ãpr-r; ããr.uor.rao_ur, Residente e:"#:#fr1lfir"r': de Arencar, o' 87r:Ap;. ,,.'i"* vista. campin; cr;;ae

RIVALDO NOBREGA MEDEIROS FILHO, brasileir<casado sob Regime de co-Ja"-Ji,"i";1:";^-":'Y"ro' lltural de Patos - PB,

I"::y*,,;ffi -,;;iH:".:1J!Í"r-TI,,'Jrrr:".i,";Í,T'i{**'..:Habilitação no 04t49252368 D,ETRAN-,B, cpr ú 
"íio.rur.rro-rr. 

Resideure edomiciliado na Rua Fernandl Vllira, ," li _-ôr.a."?_ aor" 0l - CondomínioAlphaville, Miraare, Campina Grande _pB, CrO, ,i.OOr-à,

CAMILA MUIYIZ MEDEIROS, Brasileira, narural de Recife _ pE, Empresária,§olteira, porradora da Cédula oe taentiaaae-J'r.iru.rro SSDS_pB e CpF:102.465.49+08, nascida em O3/Og/lgg3 rrriArnt"-'" ao_i"ifaOu na Ruâ Femandesvieira' no ll - euadra H-Lote 0r - conao,oioio arpluiiü no*r", Campina Grande- PB, CEP: 58.407-573;

MARILIA MUNIZ MEDEIRO', brasileira, natural de Recife - pE, Solteira,Empresária, Data de nascimento 24.08.ri98, po;d;;;;; io r.r.rr.r r, (2, via) ssDs- PB e cpF ao 102'465-49+2g, residente 
" 

áomi.,i"ã ,, Rua F"rrandes vieira, n" l r

;rffiYrl - *te 0l - condomínio Alphaviue, rufu*t",ãrnpiou Grande * pB, cEp;

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada Denomi_nada: CAM.IMÁGEMcENTRo pr »ncNósrrco poR IMAGEM DE cAMrINA GRANDE LTDÂ,
::r.f].:i!" na Rua Rodrigues 

.Atves, no 603, prata, Cu.pira Grancie_pB, CEp:58'400-550, registoada na JUCEp-pB rou o Ni." ni z sioosozago c despacho em1810612009, inscrita no cNpJ: 02.503.4g3.0001-0g ,".orr"n, assim alrerar o contratoSocial, mediante cláusulas seguintes:

SOCIAL DA SOC

nhl'cepr nr cAMprNa

4

§"

.J / SJ'',-t-'-

1



"lr"*

236
arrrRaÇÃo colt-rRATUt_L,)]:04 Do coNTRAro socrAl DA soctEDADE *
cAMprMAGEM"r*^àtlH'^âiã§.F,tâ,fBâr*^"TMDECAM,TNA

GRÁNDELTDA

DAADndrmsrnaÇÂo

9*âU§=U.!l!l.: A administração da sociedade conlinuará zLrNC.LN oa srr.v,r rnarías 
"; üüil;üüiii; ffi;fi ll§i t llx:i,;separadamente) com os ooderes e atribuições a* ."pr"rn,"çao ativa o passiva nasociedade, judicial e extraidiciar*"nr.,-pãi"nio;;;#rlll", 

os atos compreendidosno objeto social, sempre'de interesse 
'd; rü;àã; Fi." "u*o*oo 

o uso do nomeempresarial, se.ndo vedado. no entanro, f*e_ro .ã oiiulàà", .rrrur_lro, ao inteÍesse

ii':iffi g,**t*i#:i:i:.Xfl l;,;l*il*il'"JIi]*ou",,sejaemá;;;;
Paragrafo primeiro. O oo-:^ ji^CyJ, cmpresarial só poderá ser usado em negócios dcinteresse exclusivo da sociedade, sendo vedado, ,ufo." 

-in.

avais,.fianças e quaisquer rry:r: "_ r."*ã",,"'Jiüiffi'tff ff:iliJ:1?Jiloens rmóveis da sociedade sem- autorização 
"*p.;;;; sócio quotista RfVALDO

trlffifl MEDErRos FrLHo e a"-rã.ir-*ã*r,,itrãor LTNCOLN DA srlvA

Parágrafo segundo. Os sócio_s administradores declaram, sob as penas da lci, de quenão estão impedidos de exercerem a adminishação a" rÀ.iàào", p"r rei especiar, ou emvirtude de condeaaçâo criminal 
"" ó,r;;;J;;;;;;;'", efeitos del4 a pena quevede, ainda gue temporariamente, o àce-sso 

".*g"r f,luiiás; por crime falimentar, cleprovaricagâo, peita ou suborno-, concussâo ou subómo, co*i rsao, peculato, oLl contra aeconomia popular, contra o sistema financei;;;;;ú;;;"tra no,,-as de defssa dcconconência, contra as relacõe-s,<le cons,,*r, Íé fi;il;; Ji o propriedade (arr I.0ll,paúgrafo primeiro - LEI 10.406/2002).

clÁüsulÀ 2' - Fica fac,ltada aos sócios administradores a uomeaçâo deprocuradores por periodo aeterrninado, 
"sp"crounoo "ri'inltrum"nto de procuração osatos â que estâo autorizados.a praticarcm. gr,""l"u-r;" 

"o prazo determinâdo aprocuragão ad-jud:cia que poderá sei por p*ro inCete.minuao. (IV, Artigos 997 c 1.013e seus §§, do CC).

lHUf UlA g -..os sócios podem: comprar, vcnder, hipotccar ou praticar qualqueroutro modo dc alienação ou agÍavar u.i* io,O*,"ir,';;ã;, 
", coras em nome dasociedade, podendo nomear proci*adores por ir.o,_ràriã p,ffrlico de procuração com

*-( r S[ -f*' *

s
-w

q
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ALTERAÇÂO CONTRATUALJI" 04 D.O CONTRATO SOCIAL DA §OCIEDADELIMTTADA DENOMINADA
cÀMprMAcEM cEr{rRo DE DrAcNalircôõfr n laGEM DE cAMprNA

GRANDELTDA

poderes específicos, p:rra o ry 1 ser praticado, tendo em vista que sornente comautorização em conjunto pelossócios ufréôiN'D;"inii rmrrAS e RtvALDo
àSr,*nn 

iur»urnors FILHo registãã;;;ffi. (Artigo 1015, krcisos dÀ

CI,ÁUSUI,a l, - São expressamcntc vedados. sendo nulos e 
.

socildade, os at,os a" qujque, ao* o.ior,,árl. 
s J*;i:; jilffjiljTr" "#ijii:l

que a envolverem em obrieações ou operações";;m;;;"r objetivos sociais, taiscomo fianças, avais, endosíos, ji.::l!$ """". g".-,i^ em favor de terceiros,exceto se aprovado em reunião oe quotlshs.

ct'z(usur'a s" - As demais cráusulas e condigõus do coDtrato social e alterações
anteriores, não alteradas por este instrumento, perrnaneceln em plena vigência.

E, por estarem assim, jrnto e contratado assinam o presente instrume,to em 0l (Uma)

31

\

Campina Grande -p8,24 de rlezembro <[e 2021

t-.r-^
LINCOLN DA SILVA FREITAS

CPF: 788.803.864-68.

4

RTVALDO NOBREGA MEDEIROS FILI{O
CPF: s80.862.85.í-72.

MDDEIROS
CPF: 102.465.494-08

.1-..Í1
MARILIA MNDEtrtOS

C:?F; 102.465.484-28

L^-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCIDADE

Página 4 de 4
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Eu' JosENlLDo ALCANTARA DE sousA, com inscrição ativa no cRC/pB, sob o n. 003737 to-L, inscrito no cpFn'343386ô7400' DECLARo, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes administrativas e cíveis, queeste documento e autêntico ê condiz com o original.

CPF N' do Registro

34338í167400 003737tO-0

Nome

À e'11d'dê d"tê dô@.to, 5ê üer!.o' !r.. .úr.tro À cc{plovrçào d. .!. àstêntlcidódê ôos re3ÍÉclreôr pcltàlr,ilrorundo .êú& !..p.crtvo. ê&19o. d. E!tltc.ç.o.

IDENTIFICAÇÃO Do(s) ASSTNANTE(S)
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Campimagem

orcunaçÃo or nusÊrucn DE sERVIDoR No euADRo FUNctoNAL
RESSoNÂNclA

MAGNETICA

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZAOA

MULTISLICE

ULTRASSONOGRAFIA
30E4D

DOPPLER COLORIDO

MAMOGRAFIA

CAMPTMAGEM-CENTRo oE otneruósttco poR TMAGEM DE cAMprNA DrcrrAL

GRANDE LTDA. inscrita no cNpJ sob o ne 02.503.493/0001-08 sediada na Rua Rodrigu"r 
t"Ltf;rtaoJff^

Alves, 603, Prata. declara, sob as penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional 
*oo13fl3'o

(como funcionários, proprietários ou diretores), qualquer servidor, civil ou militar (da ativq*r§â,71?Lc?3'1Í:]r

- reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo), conforme art. 99, lll da Lei no aNGroc_RAFra

8666/93. ,.*:,'rt:t;tr*,^
óssEA

PUNÇÃo-BróPsra

ECOCARDIOGRAFIA

LABoRATóRto oE
ANÁLtsEs cLiNtcas

Campina Grande, 13 de dezembro 2024.

-( rsL
da Silva Fr?i

Lir, sÍRAÍlvo
OIRÉ10R ADMINI

AMPIMAGEM

tas

CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRÂNDE LTDA.
Rua RodÍigues Alvês, 603 . Prata . CEP 58400.550. PABX: (83)334í1089 (83) 2,l01-4750 (83)2í01-4757 - Campina Grande - PB.

g 83 98752.2489 Íl www.campimâgem.com.br @clinica_campimagem scampimagem@câmpimagêm.com.br di. campimagem.com.br

I



DECLARAÇAO
Campimagem

O interessado abaixo identificado DECLARA, para os fins do inciso I do art. 3" da Lei n. RESSoNÂNcra
13.874, de 20 de setembro de 2019, que se enquadra no conceito de baixo risco ou ,,baix MAGNÉrrca

o tol,toc*orto
risco 4", previsto no inciso I do art.2 da Resolução no 5I, de I1 de juúo de 2019, 6o coúiüil"ni<íÀrâoa
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legislaçâo deurrmssoHocmrre
Empresa e Negócios - CGSIM, sob as penas do 1irt.299 do Código penal. 

oor".l? 
t"l?o*,oo

MAMOGRAFIA
DIGITAL

ESTEREOÍAXIA
MAMÁRIA

RAOIOLOGIA
OIGITAL

RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA

ANGIOGRAFIA
DIGITAL

OENSITOMETRIA
óssEA

PUNçÃo-BróPslA

IOGRAFIA

LISES
óRro DE
cLiNtcAs

Campina Grande, 13 de dezembro 2024.

-^( t 9 -+*

Dr. üncoln da .§ilva FreiÍas
DIREÍOR AOMINISÍRAÍIVO

CAMPIMAGEM

IDENTIFICAçÃO

resa: CAMPIMAGEMEm CNPJ: 02.503.493-0001-08

Signatário (s): LINCOLN DA STLVA FRE|TAS

CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA.
Rua RodÍigues Alves,603. Prata . CEP 58400.550. PABX: (83) 3341í089 (83) 2,l01-4750 (83) 2,l01-4757 - Campina Grande - PB.

g 83 98752.2489 Jf www-campimagem.com.br @clinica,caÍnpimagem acampimagem@campimagem.com.bÍ di! campimagem.com.br

qq

CPF: 788.803.864-68



Campimagem

DECLARAçÃO

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

stM NÃo

x

REssoNÀNclA
MAGNÉncA
TOMOGRAFIA

COiIPUTAOORIZAOA
MULTISLICE

ULTRASSONOGRAFIA
30E4D

DOPPLER COLORIDO

MAMOGRAFIA
DIGIÍAL

ESTEREOTAXIA
MAMÁRlA

RADIOLOGIA
OIGITAL

RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA

ANGIOGRAFIA
OIGITAL

DENSITOMETRIA
óssEA

PUNgÃo-BróPSrA

OCARDIOGRAFIA

LABoRATôRro DE
aNÁLtsEs cLiNrcas

Campin e, ,Á"r,#:{*'I

nda Silva heitas
RÉIOR AOMINI SÍRATiVO

CAI,PIMAGEM
DI

TDENTTFTcAçÃo

Em presa: CAMPIMAGEM CNPJ: 02.503.493-0001-08
Sisnatário (s): LINCOLN DA SILVA FREITAS

tls

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no lnciso V do Art. 27 da Lei Nr
8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
possuí em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos
de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA.
Rua RodÍigues Atves, 603 . Prata. CEP 58400-5$ . PABX: (83) 334'lí089 (83)2101-4750 {83) 21014757 . Campina Grande - PB.

O 83 98752.2489 Jl wwu.campimagem.com,br @clinica_campimâgêm gcampimagem@campimâgem.com.br $ campimagem.com.br

CPF: 788.803.864-68



02h22024,09141 Consulta Regularidade do Empregâdor

4e

Voltar {

CAfHA
r:.ill.Á !:'. rllal,l ::i FEf:EPn.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial: CAI4PIMAGEM-CENTRO DE DIAG POR II'IAGEN,I DE CAMP GRANDE LTD

Enderêçoi RUA RODRIGUES ALVES 603 / PRATA / CAN1PINA GRANDE / PB / 58100-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiâ do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 29l 1 1 / 2024 a 28 / t2/ 2024

Certifi cação Número: 2024772905700728565300

Informação obtida em O2/L2/2024 09:41:22

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02.503.493/0001-08

httpsr/consultâ.crf.câixa.gov.br/consultacrf/pâges/consultaEmprsgador.jsf 1tl
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csnrrnÃo NEGÀTrvÀ DE

DrcrÁRro
)TRÀBÀLII

Nome: CÀMPIMÀGEM-CENTRO DE

(MATRIZ E FIT,IAIS )

CNPJ: 02. 503. 493,/0001-08
Certidão no:. 54089022 / 2024
ExpediÇão: 07 /08/2024, às
validade 3 03/02/2025 - t80
de sua expedição.

DÉBITOS TRABAIHISTAS

DIAG.POR IMAGEM DE CAMP. GRANDE LTDÀ

08:35:12
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cÀMPrMÀGEM-cENrRo DE DrÀG.PoR rMAGEtl DE cÀllP. GRANDE

LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 02.503.{93/0001-
08, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2-440/2011 e

L3.467/2077, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitaçâo dêsta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no Portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFO8!íAÇÀO TUPORIàI{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío PúbIico dÔ

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

7'
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Sacretaria da Recoita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFÊIToS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEoERA|S E À DlvtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: CAMPIMAGEM-CENTRO DE DIAG.POR IMAGEM DE CAMP.GRANDE LTDA
CNPJ: 02.503.493/0001 -08

Rêssalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujsito passivo acima identiÍicâdo que viêrem a ser apuradas, é certificâdo que:

constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo paÍa fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (OAU) na Procurâdoria-Gsral da Fazendã
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, BSte documonto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esüa certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-ss à situaçâo do
sujeilo passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgifn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 07:48:19 do dia 29h012024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2710412025.
Código dê controle da cêrtidão: 9704.40EE.5610.4660
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documênto.

v-
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CERTIDAO
3

cóDrco: 4828.F3í í.AE86.ED93 Emitida no dia2111012024 às 07:54:36

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 02.503.493/0001 -08
R,G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceiidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ z'

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.



MINISTÉRIO DÀ DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALTIÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/I772)
"BATALHAO PERIBN,BUI"
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TRIBUNAL DE COIUTAS DA UNIAO v

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resu.ltado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à raáo social
da Pessoa Jurídica é exraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: Ollo612025 l9:51:2 3

I da Pessoa urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inldôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadasro Nacional de Condenações Cívels por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: CAMPIMAGEM-CENTRO DE DIAC.POR IMAGEM DE CAMP.GRANDE LTDA
CNPJ: 02.503.493/0001-08



MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFA}ITARTA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll172)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

DESPACHO - ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO

Processo rf 64097.00646512024-19 - 31' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160 r 73)

Determino à Comissão de Credenciamento para análise integral da documentação

apresentada por CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGENI DE

CAMPINA GRANDE LTDA, com a emissão de relatório conclusivo quanto à

habilitação ou não da interessada .

Campina Grande - PB, 3 de janeiro de2025.

nte de ampos Júnior - Ten Cel

Ordenador de Despesas

.Sa
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRÂSILEIRO

31" BATALHÃO DE INFANTARIA N{OTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772\

"BATALHÃO PERIBEBUI'

RELATóRIO DA CON{ISSÃO DE CREDENCIANIENTO

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160 r 73)

A Comissão de Credenciamento designada para análise da documentação apresentada por

CAMPIMAGEM . CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA

GRANDE LTDA, CNPJ n" 02.503.49310001-08 , em atendimento ao Ed;tal n' 0112024.

após verificação dos documentos apresentados, conclui:

- Docrrmentação jurídica e fiscal: (X) Regular ( ) Irregular

- Certidões trabalhistas: (X) Regular ( ) Irregular

- Qualificação técnica: (K) Atende ( )Não atende

- Demais exigências editalícias: (K) Atende ( ) Não atende

Conclusão:

1§ Habitita,Ja para o credenciamento

( ) lnabilitada, em razão de

Campina Grande - PB, l0 de janeiro de 2025
de

ÉD,co
3 1- tlt

71330857s

Atouto

I

Presidente da Comissão

Membro

ô"J"n^,

N,Íembro

{
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Processo n" 64097.00646512024-19 - 31" Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Homologo o credenciamento da interessada CAMPIMAGEM - CENTRO DE

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA, CNPJ N'

02.503.493/0001-08, para prestação de serviços aos beneficiários do FUSEx, com

fundamento to àrt. 74,IV, da Lei n' 14.13312021 .

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabiveis.

Campina Grande PB, 13 de janeiro 5

Vi nte deP Campos Júnior - Ten Celo

Ordenador de Despesas

4--
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DA DEMAIIDA _ DFD (FUSEX)

Processo n' 64097 .00646512024-19 - 31" Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Interessado (a): CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE

CAMPNA CRANDE LTDA, CNPJ n' 02.503.493i000 1 -08

Objeto: Prestação de serviço odontológico devidamente recoúecida por parte do Conselho Federal de

Odontologia.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guamição diante de insufrciência

da capacidade orgânica.

Valores de referência (Tabela FUSEx)

Valor global estimado anual: R§ 100.000,C0

Campina Grande - aneiro de 2025

/

Amarildo de Assis - Cap - Coordenador FUSEx Local
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I" BATALHÃO DE INFANTÀRIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll712\
*BATALHÃO PERIBEBUI"

TERMO DE INEXTGIBILIDADE

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, IV, da Lei n'

14.13312021, para contraração de CAMPIMAGEM - CENTRO DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM DE CAMPINA GRANDE LTDA' CNPJ n'02.503.493/0001-08,

credenci-do(a) por este Batalhão para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do

FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n'

0112024, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos.

Campina Grande - PB, l5 dejaneiro de2025.

Vicen de Paulo osJúnior - Ten Cel

Ordenador de Despesas
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TERf,to 9E coNTRAt c) DE :uÍ:ltces lrÉorcas ESnECTALtzADAS

§llNts'r ÉRto DA DEF.ES,\

cxÉnc rro sRÁsltetno

31' BATAI.HÃO DI INFANTARIA MOTORIZADO

iR I de tinr a do MA ê SC/1772)

"BATA HÃO PERIBEgUT'

z Rubfl,

d7oe

( ONTRATA}{TE: UNIÃO1 !,INISTÉRIC DA
r EFESÁ/E)IÉRCÍTO bRASILEÍRO/ 3I'BATAI ÂO DE
I ITANTARIA MOToRIzADo

( CirtTRÀTADO:
T IACNOSTÍCO
( RANDE LTDA

CA]\,íPII,IAGEM
POR l\{r',cEt.l

CI]NTRO DE
DE CAMPiIT; 

( BJETO: Di;'gnóstico Dor imsgem, Râdiologia

I ATUREZA: Ostensiva.

\ IGÊNCIA: t7 de Janeiro a 3 | dc clczembro de 2025

\ ALOR ESTIIIIADO: RS 450.000,00

B aGllt lE DE EXEC|I('ÁO: indiretÊ. etnpreirada por pre!â
u ritário.

P {ocEsso N': 64097.00646 5iZ0Z4-19

C )NTRATO Nr: 00725

A l.Jniiio, e D:ida're de dre ito pírbrico internc por inrermédio (ro 3 !" BATALTiÃo DE TNFANTARTA
MoroRlZADo, órgào do,",íinistério da Defesr - Exército Brasileilo. conr sedc na Ay. xv de Nove0bro,
cEP 58102-300, insarita no cNpJ sob o n'096 l939oo0o1c8, Ícpíesentada neste âro peío seti ordenador
dc Despcs;rs' vraENrE D5 pAULo cAMpcs 'út''ttcR - ten cer, poítador da cédura de identrdarre
n"013 090.734-8, expedida pelo N,linistério lõ Defesa/Êxército Brasileiro, :nscrito no cpF sob o
n"038.519.596-63, residentc e donliciriido ues r cidacre, doíavanre derominatro coNTRATT.NTE, e dc
r.,riro lado a oÍganização civil de saúcle c \MptMAcEill - cENTRo DE DtAcNos].ico poR
lNl'\GEM DL. cAMPTNA GRANDE LTDA. ir scritír no cNpJ sob o n.02.503..i9ii000 r-0t. esraberccida
à Rodrigues Alves, 603. prala. neste .tto represe ltada pero sr. Linçorn cla sirva Freitas. portadoÍ da cédura
dc ider(idade n' 1 134.376 expedirls ptla Se*t raria de Segurança Pírblica do Estado da paiaiba, insc.ilo
no CPF sob o n'788.E0:i 864-68, rrsiderrtt e dofiicilia.io rresla cidadc, doravants dcnorniiradc
CON IRÁ'|^DO. têm entre sijusto e qortr.ata( o, nos tennos da lcgislação infraconstitucional cor:stante
do lldir' 'lc crerlenciar,crrio, (rre intcgram o pr:scnte Termo <ie conrrnto, que ser.á regido petas segrrintes

a/ ( - -.-.

5í
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l
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CLÁ t, st: I,A SEC I.INDA. Da vincuhc ldit:rl.

(l USI]I,A OUARl' A-fro rte (le clrct câo,

2 Este instrumenlo está vincurado ao Ed tal de credencianrento de ne ou2o24 do 31e Batarhão delnfantaria Motorizado, do qual é parte integraÍl e, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do fündâmerto ÊggL

3. A presente contratação fundamenta-se nos artigos ?4, caput e 79 da Lci n. t4.t33,de l"deabril
de 2021.

(
ü)
z
1

5fll{,
B(fl1'l. r\ finalidade dcste Conrrato é gara rtir aos militares da ativa, da res€rva ou reformados,pe[sioristas e seu§ dependcrtes e servido es civis rro Exérciro Brasireiro (ativos e inativos) edependentes, nas condições especifiÇadas ne.tc ilstrumento e no edital, por ifltermédio de ClínicasMédiças Especializadas, assistênciê nédico_hospitalar, oriufotoriut, atendimento deenrergência,/urgência ent regime <le 24 horas cli rias:

1.1. O objeto contratual abrange ar seguinles espccialidades:

l.l.l Prestaçâo de seniç<; na área de Diagnóslico por irnagem. Radiologia.
clevidaneDte r€confiecidas pl los respectivo órgão iederal da profissão e ."gutnr"ntãa"
por lei.

2. As condições gerais de execução dos erviços çonstam do edital de credenciamento, observadas
as regras especiais abaixo registradas,

i. Para at€ndimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, â apresentação do paciente nasinstalações do CONTRATADO côrrerá por cor :a do benefici;;i;. 
-" --' "

4 .A Íemoção do paciente será de respon: -rbilictade do coNTRÂTANTE. com rülização do serviçode atendimeoto pÍé-hospitalaÍ e irter-hospriatar nróver, conirir"oor po, ,"i a" *"arn.ir*lri". 
- "-' "'"

5. Nos casos de atendimento nas árear de. fonoaudioiogia, fisiotempia, terapia ocupaclonal cpsicologia, o encaminhamento deverá ser cí tuaoo, prioritaria'n;";;,';- médico miritar, .repois devçrifiÇado o parcccr do mé.ico especialista e qr ando esiotaclo, ioJo, o, ,""urro, axisteotes nas OMS.

6. O CONTRATADO se obriga a aprese rtar ao CONTtu\TANTE B relaçào dos profissionais que
integram_ seu corpo clínico, .o, iau, ,*rpa tivos registÍos nos conselhos de classe, cadastmdos eautorizados por parte do coNTRÁTADo jar ateodeãos u",.,en"i,e.io" deste contrato nas ;;;;;";profi ssões e especialidades.

!-1"9,!-9fIRAIDO obriga-se a manteÍ . unto ao CONTRATANTE uma retação atualizada dospror§sronars que rntegram seu corpo clínico. çc n seus re§pectivos registros nos çonserhos de cra§sci

8,2. Qrrando o corpo cliuico do CONTRATADT ) fo, constituído, cnr pa,,e ou no seu todo, por meio deçeopcrariva vinc..lada, çsla deverá âpÍesertar a €ração acima descritá, curnpridas as rormaiioaaes posias,
dirctamente pâra o CONTRATANTE, nos lerm.,s do Ançxo J rieste Eáital.

7. 
^ o CoNTRATADo, rep.esentado no : eu. corpo clinico, prestará assistência médico.hospitalar

conforme a seguinte discriminação: crridados .otifleiros de enfermagem, ,or.riot u-,"i-.onr;;ã;;;
)

L'| )'

clíusulas e condiçôes estipuladas:

CI,ÁUSI]I,A PRINIEIRA - DO OI'iEtO.
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i9,z
scrviços cirúrgicos ts cm crrrativos. recursos c. mplementares cle diagnóstico c terapia,,salas <le cirurgid ê 

" 
r#instalações equipa.las conr materiar e inttrr* ntur. r.."srar]";t;.;;*d de atos médicos, medicaçãq , talojanrcnto, scn'iço de lavanrrcria. cremais se u"rti* 

" 
orir.ntnçao.-ii,l'irsru. ai"t., cspeciâis e outros.protlutos nutricionais quando prescritos por pa te tto nrédico assistente.

8. Os scrviços contrâtados serão presta los dirctamentç por pr.ofissional da própria OrganizaçãoCivil de Saúde. entenclcnclo-se cor:o:

l0.l O membro do Corpo Clinico do CONTRI TADO;
10.2 O que tenha vinculo de emprego conr o C )NTRATADO;

10.3 O eutônomo que presta serviço ao CONT. ,,ATADO.

9 Equipara-se ao subitem 10.3, o profi sionar de sâúde integrante de pessoa jurídica que exerçaatividades na área de saúde, enr caráter regulâr Ítas instalaçõcs Ao ôõifànraOO.
I0. A execução e o çorlrole do presçr:e instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE,medlante supcrv'isào direta ou indireti dos pÍocedimentos ;;ll-d;. através do comparecimentoperiódico c regular dc pclo nrenos um dos n rnrbÍos au 

"q,iip" 
ã. ÀJitores do GONTRÂTANTE àsdependências rlo C.NTRATADO, a fim dc e,an,inar. d;;í;";;çl;;"rológica dos pacientes; assimcomo a qualidade das instalações e do serviço; restaclo,

ll. o coNTRATADo se obriqa a lornec;r. <luando solicirado pelo CoNTRATANTE. documentosnédico-legais, justificativas para eiames, rist de pacientes i"t.r;ri;; 
" 

quaisquq outros documeuto§pertinentes segundo as normas de regrl]amentar ão vi6entes.

12. Á solicitação de exame ou procedimr nto çoberto pelo FuSEX/SAMMED^ASS, deaorrente deaterdimento rçalizado €m OCS ou por pst, 
:::1 oO.ieuàriu.;i' pi"cedida de ânálise por médicornilitar ou serviço de auditoria das UAr, que de idirá pe laiua autoriáçiã ou n"guçao.

13.. . É vedarla a prescrição de exomcs \rn. bloco ou daqLreles que partan da iniciativa do próptiorusuário. colforme estírbelece o aí. I0 da porta ia n" DGp_agl?00g. ' '

l'1. os beneficiários do FusEwSÁN4rvIED pAss têm direito a cobenura ou finanÇiamento de órteses
: .19^r::r nâo odontológicas. nos rermos das portaria n. nCn-a'ZOOá iln 30-38) e portaria ,o DGp-ll7l2008 (tR 30-57), indenizáveis cie acorr o com o Ânexo e ao-r r"rpr"tl,ro, portarins, após aindispensável indicação de médiÇo especiaristi. crevioament,: lustiti"uàã-po, nr"io de rerâtório e exâmescspecializarlos, e aprovada por médico rnrtrtar.

16.1. A cobertura açirua indiçaclr i[ Iui óneses e próteses naçionais, registmdas na AgênciaNacional de Vigilância Sanitária (A) V-|S.L.1, .inererites e ligadas direiamãnt. 
"o 

,to Ciírgi*eletivo, submerido ao par!,cer (lir Corni rsao di Ética;

16.2. Âo beneficiário do FuSEx/SAM úED será permitida a utilizáção de óíeses e ptútesos nàoodontológicas por ir,,portação, qua. do não liouver similares nacionais que àtrnOuÀ á,especificaçôes do tratamento e estar. condicionada à autorização prévia do DGp, ouvirla aDiretoria de Saúde (DSau), confornre r rt. 28 da poÍtaria n. DCp-qglzO'Oi tià ló-*I ' """* "

l5 Os trataD)entos não cobertos pelo sist üa FuSEVSA]\,Í ,IED/PASS, conforme o Anexo ..e,, cloedilal,,,ão se incluem na prcsente conlratação.

l7.l Caso solicitado, o CONTRATA )O obriga-se a adveniÍ o paciente ou seu responsável deque supoúará os pagâmentos decorre, :s de exame, proceclimcnto, nraterial e afins.

16. No caso de óbito ocorrido com pacien e internado, o coNTRATADo notificani, de im€diato, afamilia do paçiente e o Fundo de saúde do Ex.rcito (Fusíx) do rrn ári.rnao de rnfanta;ia vtotorizaio,
através do canal técnico: auditoria3lbimt @gmair.com. a t}ren caberá tomar as providências
subscqueItes,

lT Nos casos dc inteÍnação' o coNTRA rADo deverá soricitar antorização prévia da uG-FUSEx,

-*t_"
(
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conforme o modelo do AneÀo Il desle contratc [0
((\-Íl
m

-gI8' o abandono do tratamcoto reârizado, €ro bereficiário, impricâú nq término da autorização i'a{a-o proccdimento e na indenização do serviçojá ,restado. ' ' ,

19. As faturas refcÍentes às íntemações d longa pernranência (com maís de quinze dias) deverào scí
subtotnlizâdas e entregues dentro do mês de io ernação clo paciente corn a aprcsentação das dispesas, pcro
CONTRATADO.

2l.l O CONTRT\TADO deyerá r.nreter, senranalmente, às segundas-feiras, via E-mail:
auditoria3lbimtz@gmair.com, à seçã, Fundo de saúde do Exército (FusEx) do 31e gâtarhão de
lnfantari3 Motorizado, a Iista de paci( rtes intenrados.

20, A execução deste contrâto dcverá s:r acornpaúada e fiscalizada poÍ um repÍesentante doCoNT,(ATANTE, dêsiBnãdo em Boletim rrteíno ào 31! Batalhão de l;fantaria Motorizado. o
CONTRATADO manterá um preposto, aceit, por paíe da Administração, no local do seniço, para
representá-lo.

21. o Servrço de Auditoria do posto Médi( o da Guarnição da uG-FusEx possuirá o poder tlc vistoriar,
de forma irrestrita, toda a documentÂção nosor igica do benefiçiário, bem como a documcntação contábii
e fiscal perlioente a cstc contrato.

ff,,

CLÁT] I]I,A OUINT . l)os nrecos e dxs co t(li tle Dasn

25. os scrviços e o fornecimento agrega( ) serão remunerados, conforme o item g .Do pREÇo E
CONDIÇÔES DE pAGAMENTO', consrante ( r edital de cÍedeDciameoto.

26- Registram-se abaixo as Íegrâs de contÍ tprestação especificas a este tipo de contrato:

27' o coNTRATADo asolhçrá por cont; irprestação os pacotes de presação de seÍviços - anexo N
do edilal - que conjuguem avaliação, pÍescriç: c e acompanhamento com acomodaçôes (hotelaria), taxas
hospitalarcs, instrumental cirúrgico, gasometrii, equipamentos e outros serviços especiais para efetivação
do tÍatarlento proposto.

28' o CONTRATANTE sonente indeniz irá as corrtas aprcscntadas quanrlo acompaohado da Guia
dç Encanrinhamento, que comproye a pÍestaçã( do serviço:

29.1 r.\o caso de comprovada urgê,cia e (ou) emergência o beneficiário podorá ser atendido
independentemente de encanrinhamçr to, mediante assinatura de um ..Termo de cornpromisso
pelo beneficiário ou dependente, se c mprometcndo a lcvar a Guia de autoriTáção ao Hospital,
no periodo de até 48 homs, conforme r todelo do Anexo lV destc Conrato.

29 Proçcdintentos ,ào cspecificados na(s- Guia(§) dc Encflrninhamenro e os não cobertos não serão
ressarcidos por parte do CONTRAIANTE.

30. As diárias de acompanhanies, para p lcientes nrenores de lg (dezoito) anos e nraiores de 60
(sessenta) anos de idade. serão cobeías por rarte do FusEx/sAMMED/pAss, imprantadas no código
zM2 paro o F'SE SAMMED e desconladas do beneficiário titurar em 20% (vinte por cento) para o
PASS, conforme estabeleccm o írrt. 64 da poí 

'Íia 
n'DGp4E/200g c an. 6g da portaria Ào DGp-l 17, de

l9 tie maio de 2008 (lR 30-57).

i0._l:9s, 1lgmplohântes para pflçientes fora dessa faixa etâria, não terão as diárias cobenas pelo
FUSEVSAN{MED/PASS;

i02. O: casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobenos por paíe do
FUSEVSAMMED quando autorizâdos pela RM, após coDprovação do médim perito da UG
FuSEx da neçessidade de acompanhantr para o paciente; e,

+
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rÍ.,0.3. Os casos cxcepcionais, fora da fa xa etáris pcrmitida, só sçrão cobertos por parte da P§S
quando autorizados pela DAP nrediante solicitação da RM, após comprovação do médico peritítda
UC PASS da necessidade de aconrpanh nte para o paciente.

il. A Diária Hospitalar seú conlâda do d r imediato da internação. excluido o dia da alta hospitalar,
so a nlesma até às l2 horas.

32. O CONTRÂTADO se obriga a apr§entaí ao CONTRATANTE, entre lo (primeiro) e o Bo

(oitavô) dia do mês subsequente, na Seção de -isura de Contas Médicas do posto Médico da Guarnição
de Canrpina Grande, a fatura, em 02 (duas) v as de igual teor, em nornc do 319 Batalhão de lnfantaria
Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de iat'rde rlo Exército, anexsodo todos os compÍovaotes de
despesas, as Guias de Encaminhamenlo do SA '{MED/FuSEx/PASS com ss assinaluras dos beneficiários
ott de seus responsáveis, relativos aos atendimr ntos prestados no mês considerado, discriminando número
dc ordem, data, númgro da Guia dc Encam nhamcnlo, nome do usuârio. nÍlmero do documento d€
identidade, oirmçro de matricula do Seryidor Civil ou de seu dependente. se for o caso, nr'rmero de
matrícula no cadastro de beneficiários do Ful Ex (númçÍo de sâÍtão FuSEx, composto pelo Côdigo de
Pessoal - PREC/CP - mais sequencia famili r), se militar conribuinte do FuSEx. código dâs tabelas
acortiadas, valor enr R§ (reais) e relatório de c( nferênciâ (espelho):

32.1 O CONTRATANTE nâo seÍ: responsabilizado pelo atraso nos psgâmentos que sejam
decorrentes da aPresentâção das fatun s ou outros documcntos fora dos prazos estipulados e com
vicios formais que ensejem devoluçâo

32.2 O CONTRÂTADO deyeÍá tpresentflr, scparadanente, as faturfls dc dcspesas dos
beneficiários do FUSEx, de §ervidore, Civis. de usuârio: de Fntor de Custos c dos pacierrtes que
evoluiram ao óbito;

32.3 O CON*TRATADO deveíá a )Íes€rtar as fahrÍas em lotes sepaÍados, organizados por
despesas çonr consultas, eÍames, setc.de ambulaltório, internações e emergêncin/urgência e em
ordenr alfabética;

32.4 O CONTRATANTE restituir i a documentação acinra citada, se a mesma apresenta,
rasuras, incorreções ou outros vlcios c .: forDa em até l5 (quinze) dias do respectivo protocolol

32.5 Aceita a docunlçntaçào, denh ) do prazo acima fixado, a mesma scrá rccebida por rucio
de termo ciÍcunstanciado assinando pt las paíes.

33 O CONTRATANTE glosará, total or parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos
serviç1. prestados especificados nas fatuías qu 

' 
não estiverenr de acorclo com este contrato ou o edital,

33.1 O Setor de Lisura do UG-FI SEx possuiú o prazo dç 30 (trinta) dias para apresentâÍ
relatório de glosa, contado a parlir do.Srmino do prazo do subitem 32.5;

.33.2 O CONTRATADO poderâ in.3rpor pedido de reconsidccação, nos termos do srt. 165, ll,
da Lei no 14.133, de 2021, contrn a deçisão da glosa. constantcs das faturas restituídas pelo
CONTRATANTE, confornre o indice Ce Glosa do anexo lll deste contrato, dentro do pÍazo de 3
(três) dias úteis.

Cl..lUStrl,A SE\TÁ - Dn Itualizncão (los t: íccos.

34 O critério de atualização dos preços ;onrÍatados sonsta do Capitulo 9 "DA ATUALIZAÇÀO
DOS PREÇOS" do edital de cred€ncilmento.

I,A Iist lt.Â sr'.'rrC l\l Â - DÍr cnctn

35 O prazo de vigência da conlratnção .: de I (um) ano conlado de sua âssinatum, podendo ser
prorrogado por até um total di l0 (dez anos) ni forma do artigo l0TdaLei n. 1.1.1j3,de2021.

. ,..- L

ú,

CLÁt!SULA OITAVÁ - Da dotÍrcio orc,rmr ntírin.
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36 Os rcçutsos prcvistos pan os paga, rentos dos atendimentos do presçntc çontrato ssrlo os
seglt,nt€s:

36. r

36.2

Para OCS;

Para PSA:

36.3 Os recursos previstos para os )agamentos dos atendimentos do presente contrato
constâm do pro8rama de trabalho ; ara os beneficiários do Fundo de saúde do Exército
(FuSEx) 05.3020637.2881.OOO7, b rneficiários do sAMMED 05.302.0637.2059.000X,
beneficiáÍios do PASS OS.3O1.O r50.2004.0001. e beneficiários do SAMEX-CMB
05.302.0637.20G5.0001, natureza de Jespesas 339039 e 339036.

36.4 A dêspesa foi empenhada à cor ta do crédito acima consignado, por meio da Notas de
Empenho, conforme tabelê abaixo:

Nota de Empenho (NE)

DSSA EC BOCSA- E CB- Ex Cmb OCS/C 2025NE / t202s

DSSAFCTOCSA.FC.OCS/C 2025NE

2025NE

I,AUSULA ONA - Da res i(ladc ( ivil.

CLAUS IJ LA t) ECI}IA _ Das sancõcs.

40 As sanções apliçáveis restam pÍevis as na Seção
credenciamerto.

12 - 'DAS SANÇÕES" - cto editat de

L-,\ US ECIl\I IIrIt :isâo.

11 o pres€nte cortrato poderá ser rescini ido nas hipóteses da seção 13 - *DA REscrsÃo- - do
Êdital de crcdenciamento.

ct,Áus uLÀ DEC!lll SEGIJNDA - Das ob igacões do contrâ tante.

37 
^ 

liscalização ou o acompaDhâmcrto lâ execução deste instrunlento contratual nâo exclui nenr
rcdrrz a responsabiliclade do COr.\TRA'IADO.

38 A respoÍtsabilidads a que se refcre a l iesente C:áusula estende-se à reparação de dano evÊntual
de irstalações, equipaotentos e/o, aparelhage rs, essenciais à pr€stação dos serviços que compõen o
objero deste Contrato.

3() O CONTRATADO será responsâvel. ( iyil e penalmente, pelos danos causâdos aos pacientes, por
lercciros virrculados. decor.entes de ornissão, v runtiri.ou rrão. negrigênoia, irnpericia ou iniprudência.

5-'.I

Plano lnterno (Pl)

DSSACIVOCSA-PASS.OCs/C - FEX

DSSAFUSOCSA-OCS/C

Data

JJzozs

I /202s

42 As obrigações consrilm da seção l0 - 'oBRIGAÇoEs Do CREDENCIANTE" - clo editar dc
credenciamento.

'a
À

2025NE______

I /2025

+
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r#CLr(tlStll,.l OóCtlt,t TRRCEIR,f * O,r" u )risâçõss (lo contrrtn(lu.

43 As obrigações constam da seção l r - -oBRIGAÇÕES Dos cREDE\CIADOS.' _ do ediral dccredenciantento.

(: (rsuL^ DÉ CI§,IÁ OUARTA. Das acor rodncúcs nnra intcrnneio

11 os padrões. de ncomodações hospita ares para os beneficiários do sAMMEDfusEx e seus
oepcndÉntes serão, de acordo com a disponibili Jade, os seguintes:

46.1. Para ofiçiais ç seus depend€rt( i:

46.1.1. euartos pÍivativos; e

46. 1.2. Quârtos semiprivativos;

46.2. Para subtenentes e sargeDtos e eus dependenies:

46,2. 1. Quartos privatiyos:

46.2.2. euarros semiprivativos; e

46.2.3. Enfermaria de até seis lei:s;

46.3. Para cabos, taifeiros e soldador r

46.3.l. Enfermarias de alé rrês le tos: e

46.3.2. Enfermarias gerais.

46.4. os dependentes de cabos, soklt dos e taifeiros terâo direito a;

46.4. l. Quartos semipriv:rtivos; e

46.4.2. Enfermaria de âté seis lei,)s.

46.5. o padrão dâs acomodações. pa r hospitarização a que os beneficiários da pASS fazem jus
é definido pela correlagão estabeleci, ia na portariá Miniiterial n, 396, de 200g.

15 - .fr caso de indisponibilidâde- de acoÍ rodaçâo compatível com os padrões a que tem direito obenefiqiário do FusEx/sAIr{MED/pASs, a oc s obiigar-."-à u instatÀ-io em .rna acomodação de padrão
superior, sem ônus para o benefiçiário ou para i FuSEX/SAMMED/PASS.

46 É reservatlo aos beneficiários do Fu! Ex-/sAMMED/pAss o direito de optar por melhoria de

11111 I 1.,",T:d"çT hospitatar para .si o. para seus depenttertes. Neste caso, ai diferenças de
nonoÍaÍros medlcos e de dcspesas hospitâlâre§ referentes a estâ opção seÍão pagâs integral e diretamente
pelo beneficiário ao CONTRATADO.

46.1 No caso de haver a opção pek melhoria do padrâo de acomodação hospitalar, deverá ser
assiÍrado, entre o beneficiário, ou serv Jor civil, e o bONTRATADo, um TEniVO og arusfe
PREVIO, confoflne Anexo I deste Cor traloi

46.2 
. 
Aopção fe:ta pelo beneficiárir , ou servidor civil, da melhoria de padrão de acomodação,

por meio do Ternro de Ajuste prévio, ( everá constar da fatura apresentadi pelo coNTRATAbo;

u).

-a

/



8/10.

46.3....O cálculo da. difcrença de ,alor do padÍão de acomodãção hospitalâr, livremênte
escolhida pelo beneficiário ou seu res ,onsável, ou pelo servidor civ;t, i"ra 

"omo 
base os valorçs

constantes da Lista Refcrenciâl de prr cedimentos üospitalares ao puSex _ A;._; N;;;àj;4previ mente ajustados neste cortrnto considerada a àedução ao uut, au diá.ia c.b;;;;;r;
CONTRATANTE:

46'4 Á oomplementaçâo de hon( rários profissionais do médico assistente será cobrada
diretâmente do beneficiârio, :u do ierviclor civil, pelo CONTRÁTADO. conforme a
Tabela CBHpM 2012 ou tabel r de especialidade contratada.

47 seÉ também reconhecido como moda idade de acomodação para as internações dos pacientes o
ser'iço dc "Hospitar'Dia". scndo cobcrto para l xlos os beneficiáÍios deste contrato.

CLAT]S ECÍJ\IÁ TIINT -Dân io dc renrnnerâçijo n [ri;itlrcs

tis DE UI -Da ítrat,rCão.

ULÁ D lor' l contrâto.

48 o rnilitar, esta.do nâ ativâ. não poaerl receber rernuneração, honorários, complementação dgstes
ou pagamento por serviços profissionais pÍesl rdos ao beneficiário atencliclo sob a regência dá pr.esente
Termo de Contrâto-

49 É permitida à GoNTRATADA subÇoÍ:ratar parte dos serviços objeto deste contraro, em reração
às empresas ora relacionadas:

50'l objeto - exanles raboratoriais - pessoa jlrridica subcont.atâdor Feitura de Anamneses
Laboratoriais Ltda.;

50.2. Et Cetera.

50 o subcontratado deverá preencher os Í.)quisitos de habiritação, peÍinentes a sua cmpresa. postos
no Edital.

5l A subcontrataçãe não liberará o coN- RATADO de suas responsabiridâdes cont.atuais e regais,
quanto -o objeto subcontmrado.

52 o valor global estimado pnra fazsr ftc: às despesas rerativas ao objeto deste cofltÍato terá corno
base o leyantamçnto estimativo dos encaminha nentos que foram realizacros nos úrtimos doze meses pero
UG-FuSEx do 31e Batalhão de lnfantaria Motor !adq nos contratos asteriores.

52.1 O valor rstimado deste contral r deverá ser katado apenas como dado estatistico, fruto da
evolução da clespesa ro periodo citadr '. bem camo forma de determinar a base cre cárcuro para
aplicação de penalidâdes prcvistas nest. contÍato;

52-2 O valor estimado desls contB c nâo poderá servir de base rigicla para a âpresentação da
Nora Fiscal/Fatura Mensar, já que o tolat de gastos do mês dependerá dos aiendimentos e
serviços prestados no respectivo períoc r;

52.3 O CONTP-i\TADO aquiesce, , esdcjá, a retlução do valor clo contrato a monta roalmente
executadâ' ainda que acarretc redução. para além limite permititto oo art. 125 da Lei n 14.133,
4e 2021, observado que inçxistirâ expe tativã de direto quanto ao valor estimâdo.

CLÁUSt,LA DÉC vIA SÉTIMA - OlrrisÍcõ s rrertinentes à LGpD

55. As partss deverão cumprir a Lei n" 13 709, de 14 de agosto de 2org (LCPD). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso :m razão do c€rtante ou do contrato aJministrativo que
eveÍltualmente venha a ser firmado, a paÍtir da aprssentação da proposta no proc€dimento de
contratação, independcntemeDte dc dec aração ou de aceitação expressa.

6l ,/
//,U

a-', - . i
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_56

57

59

6l

62

63.

64

65

66

os dados obtidos sonr€nte poderâo ser utilizados p.ra as fini,idades que justiÍicaram seu aceàso E
cle açordo çom a boa-lé e com os prin< pios do aÍ. 6" dfl LCPD,

É vedado o conrpanilhâmento com terieiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

A Administração deverá ser informad _ no prazo de 5 (oinco) dias úteis sobre todos os conkaros
de suboperação firmados ou que yenhí n a ser celebrados pelo Contratado.

Tenninado o trítamento dos dados , os termos do art. 15 da LGpD, é dever do contratado
eliminâlos. com exceção das hipótes s do art. l6 da LCPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de grrarda de documer iâção para fins de comprovação tlo cumprinrento de
obrigações legais ou contratuais s soor rltts cnqrEnto rtão prescÍitas essas obrigações.

É dever do contratado orientar e I einar seus empregâdos soble os deveres, requisitos e
responsabilidades decorÍentss da LGp. ).

O Contratado deverá exigir de subop.radores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláUsula. permanecendo integ almÊnte responsável por garantir sua observôncia,

O ContÍatante poderá realizar diligên.ia para aferir o cumprimeoto dessa cláus*la, devenrlo o
CoDtÍatado atendçr prontamentc eventt ais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deyerá prestar, no pra;o fixado pelo ContrataDte, prorrogável justifiÇâdament§,
quaisquer informações acerca dos dad( s pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte rsalizado.

Bancos de clados formados a partir c ) contratos adrninistrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessor is. devem ser mantidos em ambiente vifiual controlado,
com registro individual rastreável de .atamentos realizados (LGpD, art. 37), com cada acesso,
clata, horário e rçgistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
onjssões, desvios ou abusos.

64,1. Os referidos bancos de dados de em ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses ciados pel r Administração oas hipóteses pt.evistas na LCpD.

O contrato cstá súeito a ser alteracl< nos procedimentos pertinentes ao t.atamcflto de dados
pessoais, quando iudicado pela auto idade cornpetente, en especial a ANpD por n:eio de
opiniões téonicas ou recomendações, c, itadas Íra forma da L6pD.

Os corltÍatos e convênios de que lratÍ o s l" do art. 26 da LGpD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

óLr
60

D ot-f

67 o foro para dirimir questões relativâs Íro p.esente contrato será o da vara Federar d€ s,bseção
Judiciária da Comarca de Campina Grande do Estado da paraÍba, cont erclusão de qualquer outro, por
nrais privilegiado que seja.

68. E, por Bstarem justos e contratrdos, prepal tm o presente Termo <le Contrato, cm 4 (quatro) vias tle
igual tcor, para um sô cfeito, o qual, depoir de lido € achado conforme, vai assinado pelas paíes
signatárias contratantes e por duas testemurrha: para que produza seus efeitos regais, comprometendo-sc
as partes, a cumprir e fazer cunrprir o que ora é )actuado, em to<las suas clár,rsulas e condições.

Canrpina Grand r, 17 de Janeiro de 2025 v=r-
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ÇAÍ!IPIMAGEM

TESTEMUNHASI
EDUAROO VIN |CÍUS CAVÂLCÂNT| r,*ub d. ÍoÃ. .Brr po. roir Âc

PTANCo:o8er&0346e l#i"Xf:fl!l[:f*'-
EDUARoo vrNÍctus cAVALcANTt ptANcó - : .TEN

Chefe da SALC

tdr 0708942578

CPF: 089.140.034-69

PÊDRO FILIPE MARINHO MOREIRA. Mfu

Fiscal Administrativo

ldt: 0100300854

CPF: 011.232.861-08


